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2016 
(0110112016 a 30/0612016) 

Contas de Gestão 
Conforme Instrução Normativa do TCM/CE n. °  03113 

Rua José GuiIhrmQ, 100 - CQntro - CEP: 62.875-000 - AcarapQ - Ceará 

CNP.7: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

I N D I C E 

Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Ruo José &uilhrnw 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcoropQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acorape 
Construindo um novo tempo 

Acarape, 26 de setembro de 2016. 

Of. N° 20160926-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse 

Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de 

Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA atinente ao exercício 

financeiro 2016 (0110112016 a 30/0612016), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa 

n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

JON4TO DA LVA FILHO 

Ex- PtesidentV 
F: 03 —171.4 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 

Rua Jo Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Accrcp - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo o novo tempo 

PORTARIA N9  549/2014 

Dispõe sobre a nomeação de 
Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de 
Acarape/CE - ACARAPEPREV e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE, ESTADO DO CEARÁ, Sr. Franklin Verissimo 
Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a lei N 2  453/2013 de 09 de 
Janeiro de 2013; 

RESOLVE, 

Art. 12  NOMEAR o Sr. RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO, para exercer o Cargo em 
Comissão de Presidente do Instituto de Previdência do Município de Acarape - 
ACARAPEPREV, a partir de 23 de Julho de 2014. 

Art. 22  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, 23 de Julho de 2014 

	

Franklin Verissimo Oliveira 	 v 
/ Prefeito Municipal 



PORTARIA N9  149/2016 

Dispõe sobre a exoneração de 
Presidente 	do 	Instituto 	de 
Previdência do Município 
Acarape/CE - ACARAPEPREV e dá 
outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE, ESTADO DO CEARÁ, Sr, Franklin Verissimo 
Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei N 2  45312013 de 09 de 
Janeiro de 2013; 

RESOLVE, 	- 

Art. 12  EXONERAR o Sr. RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO, do Cargo em 
Comissão de Presidente do instituto de Previdência do Município de Acarape - 
ACARAPEPREV, a partir de 30 de junho de 2016. 

Art. 2 2  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, 30 de Junho de 2016. 

Q2XflVÇ\o cçLw 
Franklin Verissimo Oliveira 

Prefeito Municipal 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: ACARAPE 
	

Exercício: 2016 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

13.01-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

Nome do Servidor (Gestor): 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO 
Cargo/Função: CPF: 

PRESIDENTE 032.171.463-60 
Matrícula: Período da Gestão: 

0051 01/0112016 a 3010612016 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 549/2014 01/08/2014 01/08/2014 
Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0110812014 01/08/ 2014 0110812014 
Endereço Residencial: 

RUA ELADIO MACEDO, 382 
Bairro/Distrito: 

CENTRO 
Município: 

ACARAPE 
UF: CEP: 

CE 62.785-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO 01/0112016 a 30/06/20 16 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 549/2014 01/0812014 01/08/2014 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Antni do ascimento Neto 

MAT.: O1O64j'O-5 (CRC/CE) 

/1 

Tesoureiro: 

NOME: Auricelio Batista da Silva 

MAT.: 0013 

Ordenador da Despesa: 

ALJ& 1 

o  

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
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Município: 
	

Mês/Ano: 

ACARAPE 
	

06/2016 

Unidade orçamentária: 

13-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
	

01-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0. IDENTIFICAÇAO 

Município: - 	 Exercício: 

ACARAPE 	 2016 

Empresa: 	 Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S 	FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: 	 CPF: CRC: 

86.701.430/0001-56 	 360.887.573-53 	
1 	

010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: 	 Endereço Residencial: 

	

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 	 RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 	 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 	 FORTALEZA/CE 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: 

	

municipiosconsultoria@gmail.com 	 fannettocimaiJ.com  

Contador: 	
/( 	

Tesoureiro: 	 Ord 	r da Despesa: 

ASS: 	/117 	
A.Jfu,A#4 

NOME: F/Ar4 	o Nascimento Neto 	NOME: Auricelio Batista da Silva 	NOME: R7nundo Nonato d uva Filho 

MAT 01 48/0 5 RC/CE) 	 MAT.: 0013 	 MAT.: 00 1 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarapa - Cear 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 

Telefone: 

(85) 3 223.6400 

Email: 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 30/06/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
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Construindo um novo tempo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 30/0612016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
III - Anexos Auxiliares 

Ruo Joá Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Accrcp - CQcr 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 
	

Período: 0110112016 a 3010612016 

Balanço Consolidado 	 Pagina. : 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1.00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64  

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 

Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

Receitas de Contribuições 

383.751,15 Despesas Correntes 

	

339.638.50 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

44.125,78 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

572.567,94 

-13,13 

0,00 

-13,13 

128.222,75 

128.222,75 

RESUMO 

956.319,09 

852.782,34 

103.536.75 

Receitas Correntes 	 383.751,15 	Despesas 	 956 319.09 

Receitas de Capital 	 0.00 	Despesas de Capital 	 0.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	1 28.222,75 

Déficit 	 444.345,19 

Total Geral do Anexo 01: 	 956.319,09 	 956.319,09 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE Período: 0110112016 a 3010612016 

Balanço Consolidado Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 383.764,28 

1200.00.00.00.00 	Receitas de Contribuições 339.638,50 

1210.00.00.00.00 	Contribuições Sociais 339.638,50 

1210.29.00.00.00 	Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 339.638,50 
Servidor Público 

1210.29.07.00.00 	Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 339.638,50 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 44.125.78 

1320.00.00.00.00 	Receitas de Valores Mobiliários 44.125,78 

1325.00.00.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 44.125,78 

1325.01.00.00.00 	Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 44.125,78 

1325.01.04.00.00 	Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 44.125,78 
Vinculados Rendimentos RPPS 

7000.00.00.00.00 	Receitas Correntes intra-orçamentária 128.222,75 

7200.00.00.00.00 	Receitas de Contribuições intra-orçamentária 128.222,75 

7210.00.00.00.00 	Contribuições Sociais intra-orçamentária 128.222,75 

7210.29.00.00.00 	Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 128.222,75 
Servidor Público intra-orçamentária 

7210.29.01.00.00 	Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime 68.047,91 
Próprio intra-orçamentária 

7210.29.15.00.00 	Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de 60.174,84 
Débitos - RPPS intra-orçamentária 

9000.00.00.00.00 	Deduções -13,13 

9300.00.00.00.00 	Descontos concedidos -13,13 

Total Geral: 	 511.973,90 

4 MUNICIPIOS CON IA E CONTABILIDADE 

/ Contador 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE Período: 0110112016 a 3010612016 
Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	13 Instituto de Previdência Social de Acarape 

U.O.: 	13.01 	Instituto de Previdência Social de Acarape 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 956.3 1 9,09 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 852.782,34 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 852.782,34 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 544.468,69 

3.1.90.03.00 Pensões 45.335,59 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 206.883,40 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 43.094,66 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 13.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 103.536,75 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 103.536,75 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 103.536,75 

Total da Unidade Orçamentária: 956.3 1 9,09 956.31 9,09 	956.3 1 9,09 

Total Geral: 	956.319,09 

AIMU 	0 ONATDA SILVA FILHO 
MUNICIPIOSCO SntaECONTDADE 

ESIDENTE 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 	 Período: 01101/2016 a 3010612016 
Balanço Consolidado 	 Pãgina.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 852.782.34 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 852.782,34 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 544.468,69 

3.1.90.03.00 Pensões 45.335.59 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 206.883,40 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 43.094,66 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 13.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 103.536,75 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 103.536.75 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 103.536.75 

956.31 9,09 

Total Geral: 	956.319,09 

MUNICIPIOS COSULTRIA E CONTABILIDADE 

/ Contador 

/ 	L 

(RAIMJND NOf O DA SILVA FILHO 

/ 	RENTE 



Estado do Ceará 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 
Balanço Consolidado 

Exercício de 2016 

Período: 01101/2016 a 30/0612016 

Pagina.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	13 	Instituto de Previdência Social de Acarape 

U.O.: 	13.01 	Instituto de Previdência Social de Acarape 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 

	

09.122.0000 	Administração Geral 

	

09.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

956.319,09 

956.319,09 

956.319,09 

956.319,09 

956.319,09 

956.319,09 

Total da Unidade Orçamentária: 0.00 0,00 956.319.09 956319,09 

Total Geral: 0,00 0,00 956.319,09 956.319,09 

MUNICIPIOS CONSU 	 CONTABILIDADE ONO DA SILVA FILHO 

/ontadtr 
	 UNDESIDENTE 

 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 	 Período: 0110112016 a 3010612016 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

09.000.0000 Previdência Social 0,00 0,00 956.319,09 956.319,09 

09.122.0000 Administração Geral 000 0,00 956.319,09 956.319,09 

09.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 956.319,09 956.319,09 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	956.319,09 	956.319,09 

MUNICIPIOS CON/UTO'»A  E CONTABILIDADE 

Contailor 

IMUNDO N 	DAVA FILHO 

/ 	PRESIENTE 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE Período: 0110112016 a 3010612016 
Balanço Consolidado Página.; 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

09.000.0000 	Previdência Social 0,00 956.319,09 956.319,09 

09.122.0000 	Administração Geral 0,00 956.319,09 956.319,09 

09.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 956.319,09 956.319,09 

Total Geral: 0,00 956.319,09 956.319,09 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 	 Período: 0110112016 a 3010612016 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial a 	Administração 
Justiça 

Instituto de Previdência Social de Acarape 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 	 Período: 0110112016 a 3010612016 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Instituto de Previdência Social de Acarape 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 	 Período: 0110112016 a 3010612016 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Instituto de Previdência Social de Acarape 	 956.319,09 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	956.319,09 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 	 Período: 0110112016 a 3010612016 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Instituto de Previdência Social de Acarape 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

	

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 	 Período: 0110112016 a 3010612016 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Instituto de Previdência Social de Acarape 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

	

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 	 Período: 0110112016 a 3010612016 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 0 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 Indústria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Instituto de Previdência Social de Acarape 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

/ 



	

Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

	

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 	 Período: 0110112016 a 3010612016 

	

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

	

Instituto de Previdência Social de Acarape 	 0.00 	 0,00 	 000 	 0,00 	956.31 9,09 

	

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	956.319,09 

111 li 
MUNICIPIOS CONSVLTOFtJA  E CONTABILIDADE 

,,//IContadc( 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 
	

Período: 0110112016 a 3010612016 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

- Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para _+1- 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 1.234.000,00 383.764,28 850.235,72 (-) 

1200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições 934.00000 339.638,50 594.361,50 (-) 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 934.000,00 339.638,50 594.361,50 () 

1210.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 934.000,00 339.638,50 594.361,50 (-) 

Servidor Público 

1210.29.07.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 100.000,00 339.638,50 239.638,50 (+) 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 200.000,00 44.125,78 155.874,22 (-) 

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 200.000,00 44.125,78 155.874,22 (-) 

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 200.000,00 44.125,78 155.874,22 (-) 

1325.01.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 200.000,00 44.125,78 155.874,22 (-) 

1325.01.04.00.00 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de 200.000,00 44.125,78 155.874,22 (-) 
Recursos Vinculados Rendimentos RPPS 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 100.000,00 0,00 100.000,00 (-) 

1920.00.00.00.00 Indenizações e Restituições 100.000,00 0,00 100.000,00 (-) 

1922.00.00.00.00 Restituições 100.000,00 0,00 100.000,00 (-) 

1922.10.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 100.000,00 0,00 100.000.00 (-) 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes intra-orçamentária 300.000,00 128.222,75 171.777.25 (-) 

7200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 300.000,00 128.222.75 171.777,25 (-) 

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais intra-orçamentária 300.000,00 128.222,75 171.777,25 (-) 

7210.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 300.000,00 128.222,75 171.777,25 (-) 
Servidor Público intra-orçamentária 

7210.29.01.00.00 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 200.000,00 68.047,91 131 .952.09 (-) 
Regime Próprio intra -orça mentária 

7210.29.15.00.00 Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento 100.000,00 60.174,84 39.825,16 (-) 
de Débitos - RPPS intra-orçamentária 

9000.00.00.00.00 Deduções 0,00 -13,13 13,13(-) 

9900.00.00.00.00 Outras deduções 0,00 -13,13 13.13 (-) 

9910.00.00.00.00 Outras Deduções de Receitas Correntes 0,00 -13.13 13.13 (-) 

9913.00.00.00.00 Outras Deduções de Receita Patrimonial 0,00 -13,13 13,13(-) 

9913.20.00.00.00 Outras Deduções de Receitas de Valores Mobiliários 0,00 -13,13 13,13(-) 

9913.28.00.00.00 Outras Deduções de Remuneração dos Investimentos do 0,00 -13,13 13,13 (-) 
Regime Próprio de Previdência do Servidor 

9913.28.10.00.00 Outras Deduções de Remuneração dos Investimentos do 0,00 -13,13 13,13(-) 
Regime Próprio de Previdência do Servidor em Renda 
Fixa 

Total Geral: 	1.534.000,00 	511.973,90 	1.022.026,10 (-) 

MUNICIPIOS CONS 

ontad 

CONTABILIDADE 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 	 Período: 0110112016 a 3010612016 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 1 1 , da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 13 	Instituto de Previdência Social de Acarape 

U.O.: 	13.01 	Instituto de Previdência Social de Acarape 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 1 .502000,00 	 0,00 	1 .502.00000 	956.31 909 	545.680,91 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 1.054.000,00 	 0,00 	1.054.000,00 	852.782,34 	201.217,66 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 1.054.000,00 	 0,00 	1.054.000,00 	852.782,34 	201.217,66 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 	 600.000,00 	 0,00 	600.000,00 	544.468,69 	55.531,31 

3.1.90.03.00 Pensões 	 50.000,00 	 0,00 	50.000,00 	45.335,59 	4.664,41 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 	 25.000,00 	 0,00 	25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 	207.000,00 	 0,00 	207.000,00 	206.883,40 	116,60 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	100.000,00 	 0,00 	100.000,00 	43.094,66 	56.905,34 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 	 30.000,00 	 0,00 	30.000,00 	13.000,00 	17.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 	 30.000,00 	 0,00 	30.000,00 	 0,00 	30.000,00 

3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 	 438.000,00 	 0,00 	438.000,00 	103.536,75 	334.463,25 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 428.000,00 	 0,00 	428.000,00 	103.536,75 	324.463,25 

3.3.90.05.00 Outros Benefícios 	 96.000,00 	 0,00 	96.000,00 	 0,00 	96.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	 15.000,00 	 0,00 	15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 25.000,00 	 0,00 	25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 	3.000,00 	 0,00 	3.000,00 	 0,00 	3.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	200.000,00 	 0,00 	200.000,00 	103.536,75 	96.463,25 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 	 10.000,00 	 0,00 	1 0.000,00 	 0,00 	10.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 	 17.000,00 	 0,00 	17.000,00 	 0,00 	17.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

3.3.90.98.00 Compensações ao RGPS 	 50.000,00 	 0,00 	50.000,00 	 0,00 	50.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 	 32.000,00 	 0,00 	32.000,00 	 0,00 	32.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 32.000,00 	 0,00 	32.000,00 	 0,00 	32.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 32.000,00 	 0,00 	32.000,00 	 0,00 	32.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instala ções ,41,///) 	22.000,00 	 0,00 	22.000,00 	 0,00 	22.000,00 



Estado do Ceará 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 
Balanço Consolidado 

Exercício de 2016 

Período: 0110112016 a 30/0612016 

Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 	da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 10.000,00 	 0,00 10.000.00 	 0.00 	10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	1 .534.000,00 	 0,00 1 .534.000,00 	956.31 9,09 	577.680.91 

Total Geral: 	1.534.000,00 	 0,00 1.534.000,00 	956.319,09 	577.680,91 

MUNICIPIOS CONSU] CONTABILIDADE NO TOD/  SILVA FILHO 

PRESIDTE ontad or 
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Governo Municipal de Acarope 
Construindo um novo tempo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01101/2016 a 30106/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Rua José Guilherme, 100 - Centro CE?: 62.875-000 - Acarop - Cearé 
CNP.7: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 5•0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA no 

exercício financeiro 2016 (0110112016 a 30106/2016), nada tem a registrar no 

MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 30 de Junho de 2016. 

Cont 

ASS: 

NOM 

MAT. 

Tesoureiro: 

NOME: Auricelio Batista da Silva 

MAT.: 0013 

da Despesa: 

N ME:R undo Nonato 

MAT.: 005 	 /• 

Rua José GuiIherm 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorop - Cará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acorope 
.oíistru rido uni novo tnpu 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 30/0612016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Rua Jo--é Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcrapQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.17010001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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&overno Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA no 

exercício financeiro 2016 (01/01/2016 a 30/0612016), nada tem a registrar no 

MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 30 de Junho de 2016. 

Contador: 	/ tI 	 Tesoureiro: 

	

/11 1 1 J 	ASS: 

NOME: Fco. An/10  o .j,jscimento Neto 	NOME: Auricelio Batista da Silva 

MAT.: 01064l'0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 0013 

/ 

Ordenador da Despesa: 

AS A 1\Q 
NO 	ain)ndo Nona' d Silva Filho 

MAT.: 0051( ,,  

Rua José GuiIhrma, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 * Acarape - Ceará 

CNPJ; 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarope 
Construindo um novo tempo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 30106/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorop - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA no 

exercício financeiro 2016 (0110112016 a 3010612016), nada tem a registrar no 

MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 30 de Junho de 2016. 

Cc 

AS 

M 

Tesoureiro: 

AS 

NOME: Auricelio Batista da Silva 

MAT.: 0013 MAT.: 

da Despesa: 

( 

o Norjato da,Silva Filho 

Rua José GuilhermQ, 100 - C2ntro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 3010612016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorape - Ceará 
CNPJ: 23.555.17010001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorape 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarapa - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarope 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Rua José GuiIhrma 100 - Centro - C8: 62.875-000 - Acarape - Caarí 
CNP.7: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ACARAPE/CE e o Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2016 

(0110112016 a 3010612016), o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA não efetuou 

cancelamento, liquida cão e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 30 de Junho de 2016. 

Contador: 

ASS: 	111( 1) 
NOME: Fco. fnnio!o Nascimento Neto 

MAT.: 010 8/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureiro: 

AS 

NOME: Auricelio Batista da Silva 

MAT.: 0013 

Ordenador da Despesa' 

No C. : Rae NNMto d/ bIhO 

MAT.: 005 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorope - Ceará 
CNPJ: 23.555.17010001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorope 
Constr'uirido um novo tempo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 3010612016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
Viii - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Rua Jo--é Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorcp - CQcrá 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, referente ao exercício financeiro 2016 (01/01/2016 a 30/06/2016), 

contatamos: 

SIM NÃO NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou possam 	 x 
causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 
Em, 30 de Junho de 2016. 

Contador: 

ASS: 	/1( 
NOME: Fco.iyt4nioMo  Nascimento Neto 

MAT.: 010 	

t 

 RC/CE) 

Tesoureiro: 

NOME: Auricelio Batista da Silva 

MAT.: 0013 

Ordenor da Despesa: 

45: 	A4,~4  ~~  

NME..Ri undo Nona cÃ Silva Filho 

MAT.: 005 

Rua José Guilhrm 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504 - 3 
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Governo Municipal de Acorope 
CtrUíidu Ufl 	tenpc 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01101/2016 a 3010612016) 

Contas de Gestão - IN-TcM/CE n.° 03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Rua JoÁ Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcarapQ - Ceará 

CNPJ: 23.555170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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 Governo Municipal de Acarape 
Construindo um nOVO tempo 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcarapQ - Ceará  

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ACARAPE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - Consolidado 

Ao 01 (Um) dia do mês de Janeiro de 2016, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os seguintes 
resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 378.354,80 (Trezentos e Setenta e Oito Mil e Trezentos e Cinquenta e Quatro Reais e Oitenta 
Centavos) 

Org.: 	34 	 INSTITUTO PREVIDENCIA DO MUN. DE ACARAPE 

U.O.: 	1301 	 Instituto de Previdência Social de Acarape 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

1 	 CEF 22-8 	( CONT MOVIMENTO 365.365,46 

2 	 CEF 25-2 	( CONTA CEF 2% ) 12.989,34 

Total da Und. Orçamentária: 378.354,80 

Total da Unidade Gestora: 378.354,80 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 378.354,80 (Trezentos e Setenta e Oito Mil e Trezentos e Cinquenta e Quatro Reais e 
Oitenta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

UG.: 	34 	IPMA U.O.: 	1301 	IPREVACARAPE 1 	0FF 	22-8 (CONT MOVIMENTO 

Saldo Inicial: 365.365,46 	(0) 

C. 	Inf. 7 	CAIXA ECONOMICA 	3107 Out 	0108 	 146,00 	(D 365.511,46 	CD 

C. 	Inf. 7 	CAIXA ECONOMICA 	020115 Out 	020115- 	 27,00 	(C 365.484,46 	(D 

C. 	Inf. Aplicacao 	 311215 Out 	311215- 	62.834 1 91 	(C 302.649,55 	(D 

C. 	Inf. Aplicacao 	 3112315 Out 	311215_ 	300.507,69 	(C 2.141,86 	(D 

/v 
 

Conta  CRC/CE:325 

AURICELIO BATISTA DA SILVA 

TESOUREIRO 

Ai  
RAIr/UNDO NcINATOYA  SILVA FILHO 

JRÈSIDENTE 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
	

Página.:1 /1 
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Governo Municipal de Acarope 
Construindo um novo tempo 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Rua José GuiIhrm2 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorp - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



C. Inf. 	 Aplicacao 

C. Inf. 	 Aplicacao 

C. Inf. 	 Aplicacao 

Estado do Ceará 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ACARAPE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - Consolidado 

Aos 30 ( Trinta  ) dias do mês de Junho de 2016, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 33.154,91 (Trinta e Três Mil e Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Noventa e Um Centavos) 

Org.: 	34 	 INSTITUTO PREVIDENCIA DO MUN. DE ACARAPE 

U.O.: 	1301 	 Instituto de Previdência Social de Acarape 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

1 	 CEE' 	 22-8 ( CONT MOVIMENTO 	 ) 	 31.726,11 

2 	 CEF 	 25-2 ( CONTA CEF 2% 	 ) 	 1.428,80 

	

Total da Und. Orçamentária: 	 33.154,91 

Total da Unidade Gestora: 	 33.154,91 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 33.154,91 (Trinta e Três Mil e Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Noventa e Um Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 34 	IPMA 	U.O.: 1301 	PREVIDÊNCIA 	 1 	CEF 	22-8 (CONT MOVIMENTO 

Saldo Inicial: 31.726,11 (D) 

290616 	Qut 	290616_ 3.515,95 	(C 28.210,16 (D 

290616 	Out 	290616- 9.051,64 	(C 19.158,52 (D 

290616 	Out 	290616- 9.309,43 	(C 9.849,09 (D 

AURICELIO BATISTA DA SILVA R 1UNDATO DfSILVA FILHO 

TESOUREIRO / 	/PRSIDTE 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
	

Página.: 1 / 1 



Governo Municipal de Acorope 
Costruuido um tovo tempo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

(0110112016 a 30/06/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

Rua Jozá Guilh erme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AccrGpQ - 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



2 
Governo Municipal de Acarope 

Construmdo um novo tempo 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorop - Ceará  

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



I;l -r.riet Bank:ing CAIxA 
	

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprimeext ...periouu.p..j  

CAI'A 
Extrato por período 

Cliente: 	INSTITUTO DE PREV DO M ACARAPE 

Conta: 	4367 / 006 / 00000022-8 

Data: 	
18/02/2016 - 12:23 

Mês: 	Janeiro/2016 

Período: 	1 - 31 

Extrato 

Data Mov. 	Nr. Doc. Histórico Valor Saldo 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 2.141,86C 

05/01/2016 	000000 DEP CH 24H 5.092,80 C 7.234,66 C 

12/01/2016 	000001 CREDTED 20.058,28 C 27.292,94 C 

13/01/2016 	444402 APLICACAO 26.000,00 D,  1.292,94 C 

13/01/2016 	002678 TEVMESMT 1.061,380 231,56C 

2611 01/2016 	500003 DOC ELET 1.356,52 C 1.588,08 C 

28/01/2016 	443833 RESGATE 135.416,23 C 137.004,31 C 

29/01/2016 	008939 CREDTEV 3.000,OOC 140.004,31C 

29/01/2016 	000000 DEB.AUTOR. 3.269,43 D 136.734,88 C 

29/01/2016 	000000 DEB.AUTOR. 235,10 D 136.499,78 C 

29/01/2016 	004831 TEV MESM T 79.903,14 D 56.596,64 C 

29/01/2016 	004877 TEV MESM T 6.303,48 D 50.293,16 C 

29/01/2016 	004981 TEV MESM T 31.155,28 D 19.137,88 C 

29/01/2016 	005514 TEV MESM T 6.050,80 D 13.087,08C 

29/01/20 16 	005553 TEV MESM T 499,00 D 12.588,08 C 

29/01/2016 	005844 TEVMESMT 11.000,00.0 1.588,08C 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
HeIp Desk CAIXA: 0800 726 0104 

18/02/20 16 



Resumo da Movimentação 

i-istonco 

Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
lOF 
Taxa de Saída 
Saldo B ru to * 

Resgate Bruto em Trâ nsito* 

Vacr su jeito à tributaçãc, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 

13/01 	APLICACAO 

Valor em R$ Qtde de Cotas, -  
62.834,91C 33.594,856454 
26.000,OOC 13.732,650644 

0,00 0,000000 
2.262,30C- - 

0,00 
0,00 
0,00 

91 .097,21C 47.327,507099 
0,00 

Valor R$ 	 Qtdëde Cotas 

26.000,OOC 	 13.732,650644 

- E ,. ti-ato de Fundos 
	

https://sidrnfextrato.caixa.gov.br/sidmtextratolcontroiieriextraroe...  

Extrato Fundo de Investimento CAI Para simples verificação 

Nome da Agência Código Operação Emissão 
ABOLICAO, CE 1 	4367 L 	5187 1 	1810212016 

Fundo CNPJ do Fundo Inicio das Atividades do Fundo 
CX Fí BRASIL IMA-B 5 TP RF LP 11.060.913/0001-10 29106/2010 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3111212015 	Cota em: 2910112016 

2.9113 	 2.9113 	IL 15,8906 	 1,870373 	 1,924826 

Administradora 

Endereço 	 ICNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 J 

Cliente 

Nome CPF/CNPJ Conta Corrente 	Mês/Ano Folha 

INSTITUTO DE PREV DO M ACARAPE 18.918.53010001-89 006.00000022-8 	ii 	0112016 01/01 
knIise do Perfil do Investidor Data da Avaliação 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 
	

!RRF 

	

0,00 
	

0,00 

Informações ao Cotista 
Ccnslre sej extrato de fundos exclusvamence pele Internet Banking CAIXA, de forma 

e se;u:a, e henefice-se de todas as vanaqens que os serviços on-line lhe 
ro.or:ionam. Fale com seu Gerence para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
:-:rra'c peios Corres. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagera 

dos e:--raros, você cor.tribu para preservação do meio-ambience! 

1/02/2016 11  



CAI XA - Extrato de Fundos 
	

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controllert'extratoe. . •1 

 CII Extrato Fundo de Investimento 
Á 	 Para simples verifi cação 

INome da Agência 	 Código 	Operação 	Emissão 

	

BOLICAO. CE 	 4367 	5569 	 1810212016 

Fundo 	 jCNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
EI CAIXA BRASIL IRF-M 1+ TP RF LP 	 1 	10.577.51910001-90 	 3010412012 

Rentabilidade do Fundo 

	

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 31112/2015 	Cota em: 2910112016 

3.4890 	 3,4890 	 4,5876 	 1,243242 	 1,286619 

Administradora 

Nome 	 ndeeço 	 ICNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal 	 ISBS - Quadra 04 -Lotes 314 -Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

Nome 	 CPF/CNPJ Conta Corrente 	MêSJAno 	Folha 
INSTITUTO DE PREV DO M ACARAPE 	 18.918.530/0001-59 	006.00000022-8 	0112016 1 01/01 
.4nálise do Perfil do Investidor Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico 	 Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 300.507,69C 241.712,9521 53 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 135.416,23D 105.853,890062 
Rendimento Bruto no Mês 9.707,39C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 174.798,85C 135.859,062090 
Resgate Bruto em Trâ ns ito* 0,00 
(') Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor R$ Qtde deCe.tes 

2810 1 	RESGATE 135.416,23D 105.853,890062 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 

0,00 

Informações ao Cotista 
seu ex=aro de fundos exclusivamente pelo Internec Banking CAIXA, de forma 

raica e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
prcoozcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
ex::ato pelos Ccrreios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
ics e::t- raos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

IRRF 

0.00 

18/02/2016 11 



Internet ---- B_aNki-ngCAi:XA 
	

https://internetbanking.caixa.gov.br/S!IBU/imprime_ext_pex  

CA1,—A 
Extrato por período 

Cliente: 	INSTITUTO DE PREV DO M ACAR.APE 

Conta: 	
4367 / 006 / 00000025-2 

Data: 	18/02/2016 - 12:24 

Mês: 	Janeiro/2016 

Período: 	1 - 31 

Extrato 

Data Mov. 	Nr. Doc. Histórico Valor Saldo 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 12.989,34C 

12/01/2016 	119487 ENVIO TED 660,00 D 12.329,34C 

12/01/2016 	119859 ENVIO TED 2.758,0D 9.571,34C 

12/01/2016 	119487 DOC/TED INTERNET - 	 . 	 7,50 E> 9.563,84C 

12/01/2016 	119859 DOC/TEDINTERNET 7,50D 9.556,34C 

21/01/2016 	626060 PG ORG GOV 1.506,00 D 8.050,34C 

27/01/2016 	539054 PAG BOLETO 1.600,00 D 6.450,34C 

27/01/2016 	545762 PAG BOLETO 1.600,00 D 4.850,34C 	-- 

27/01/2016 	112285 ENVIO TED 1.200,00D 3.650,34C 

27/01/2016 	112285 DOC/TEDINTERNET 7,500-- 3.642,84C 

29/01/2016 	005844 CREDTEV 11.000,00 C- 14.642,84C 

29/01/2016 	005882 TEV MESM T 3.567,58 D- 11.075,26 C - 

29/01/2016 	005923 TEV MESM T 1.112,58 0-' 9.962,68 C 

29/01/2016 	005974 TEV  663,670.. 9.299,01C 

29/01/2016 	006018 TEVMESMT 420,00 P-- 8.879,01C 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

18/02/2016 
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Governo MunicipalMunicipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Rua José GuiIherma 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorapa - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



AfA 4367-006-00000022-8 
Cliente: 
Data Histórico NrDoc Lançamento TL SaldoTS 

Saldo Anterior 310516 9.120,64 C 

03/06/2016 DEB.ATJTOR. 000000 -4.013,86 D' 5.106,78 C 
03/06/2016 DEB.AUTOR. 000000 -235,10 O.- 4.871,68 C 

03/06/2016 TEV MESM T 013577 -3.595,18 D- 1.276,50 C 

17/06/2016 
TEV MESM T 008332 -400,00 D 876,50 C 

20/06/2016 DOC ELET 600001 1.356,57 C- 2.233,07 C 
23/06/2016 RSG FUNDO 515895 3.200,00 G— 5.433,07 C 
23/06/2016 TEV MESM T 004518 -3.200,00 2.233,07 o 
29/06/2016 RESGATE 411834 70.000,00 C— 72.233,07 C 

29/06/2016 RESGATE 411842 60.000,00 C— 132.233,07 C 
29/06/2016 DOC ELET E 027032 -167,20 D 132.065,87 C 
29/06/2016 TEV 1,2 SM T 196116 -11.600,00 D., 120.465,87 C 
29/36/2016 TEV MESM T 200845 -24.184,97 O 96.280,90 C 
29/06/2016 TEV }SMT 201660 -74.047,09 D 22.233,81 C 
29/06/2016 TEV MESM.T 203125 - 	 -7.062,90 D 15.170,91 C 
29/06/2016 TEV MESM T 203804 -2.013,97 O 13.156,94 C 
29/06/2016 TEV lSM T 215727 -3.300,00 9.856,94 C 	... 
29/06/2016 DOC/TED IN 027032 -7,85 13 -  9.849,09 C 
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https://sidmf.caixalsidmf/Controller/extratoextratoFundoln  

1 ImáW1 
	 Extrato Fundo de Investimento 	1 

Para simples verificação 

Nome da Agência Código 'Operação Emissão 

ABOLICAO, CE 437 5187 0510712016 

Fundo CNPJ do Fundo .' Inicio das Atividades do Fundo 

CX FI BRASIL IMA-B 5 TP RF LP 11.060.913/0001-10 2910612010 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 3110512016 Cota em: 3010612016 

0,9181 	 8,6614 16,4251 2,013885 2,032374 

Administradora 

Nome Endereço CNPJ da Administradora 

,Caixa Econômica Federal SBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 00.360.30510001-0 

Cliente 

Nome CPF/CNPJ Conta Corrente IMêslAno 	Folha 

INSTITUTO DE PREV DO M ACARAPE 18.918.53010001-89 006.00000022-8 0612016 	01101, 

knáiise do Perfil do Investidor Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Qtde de Cotas 

6.021,236452 
0,000000 

1 567.506235 

Histórico Valor em R$ 
Saldo Anterior 12.126,08C 
Aplicações 0,00 
Resgates 	 . 3.200,OOD 
Rendimento Bruto no Mês 125,56G-' 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 9.051,64G— 
Resgate Bruto em Trâns ito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor a 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor R$ 
23106 	RESGATE 3.200,OOD 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de rodas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal dó seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir s-uas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

4453,730216 

Qtde de Cotas 
1 .567,506235 

IRRF 

0,00 

1 de 2 	
05/07/201 



hs:!/sidmf.caixsidmf/ControIer/extratoextratoFundo1nvestin 

ICA X  IA 	 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação 	Emissão 
ABOLICAO, CE 	 4367 	5569 	 05/07/2016 

Fundo 	 CNPJ do Fundo 	 linício das Atividades do Fundo 
EI CAIXA BRASIL IRF-M 1 + TP RF LP 	 10.577.51910001-90 	1 	3010412012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3110512016 	Cota em: 30106/2016 

2,5140 	j 	19,4769 	 17,7511 	 1,448960 	IL 	1,485388 

Administradora 

Nome 	 Endereço 	 ICNPJ da Administradora 
[Caixa Econômica Federal 	 ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-0J 

Cliente 

INome 	 CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	IMêslAno 	Folha 
I NSTITUTO DE PREV DOM ACARAPE 	 18.918.53010001-89 	006.00000022-8 	0612016 	01101 
[Análise do Perfil do Investidor 	 IData da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 71 .804,07C 49.555,593390 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 70.000,OOD 47 188,568274 
Rendimento Bruto no Mês 1.711,88C- 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 . 

Taxa de Saída 0,00 
Saldo B ru to* 3.51 5,950 	' , 	 2.367,025116 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
() Valor sujeito â tributação, conforme legislação em vigor 

a 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 
29106 	RESGATE 70.000,OOD 47.188,568274 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

1 de 2 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 

0,00 

Informações ao Cotista 
Prezado Cotista, a CAIXA comunica a adequação do regulamento do FUNDO à Instrução CVM 
555114 (nova Instrução CVM que regulamenta os fundos de investimento, em substituição à 
ICVM 409104), dentre outros aprimoramentos redacionais, sem alterar as suas principais 
características. Os documentos do FUNDO podem ser consultados na página da CAIXA 
htt:p://www.caixa.gov .brlfundos-investi,mento 

IRRF 

0,00 

05107/2016i 



ICA8-Aia 

	
httpsz//sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundolnvesl 

Extrato Fundo de Investimento 	1 Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação 	Emissão 	
J0 

ABOLICAO, CE 	 4367 	5825 	 0510712016 

Fundo 	 ICNPJ do Fundo 	 linício das Atividades do Fundo 
CAIXA FI BRASIL IDKA IPCA 2A RF LP 	 1 	14.386.92610001-71 	 1610812012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3110512016 	Cota em: 3010612016 

0,8776 	 8,4130 	 16,7386 	 1,519571 	 1,532907 

Administradora 

INome 	 Endereço 	 CNPJ da Administradora 

Caixa Econômica Federal 	 BS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

Nome 	 ICPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	Mês/Ano 	lFolha 

INSTITUTO DE PREV DO M ACARAPE 	 18.918.53010001-89 	006.00000022-8 	0612016 	01101 
knáiise do Perfil do Investidor 	 Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico 	. Valor em R$ 
00 	

Saldo Anterior 68.657,41 C 
Aplicações 0,00 
Resgates 60.000,0013 
Rendimento Bruto no Mês 652,02C- 
IRRF 0,00 
IOF 0.00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo B ru to* 9.309,43C- 
Resgate Bruto em Trânsito* 	 O  0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor R$ 
29106 	RESGATE. 60.000,OOD 

IRRF 	 . 0,00 
IOF 0,00 

Qtde de Cotas 
45.182,101155 

0,000000 
39.109,046971. 

6.073,054183 

Qtde de Cotas 
39.109046971 

1 de 2 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 

ab 	
0,00 

Informações ao Cotista 

Prezado Cotista, a CAIXA comunica a adequação do regulamento do FUNDO à Instrução CVM 
555114 (nova Instrução CVM que regulamenta os fundos de investimento, em substituição à 
ICVM 409104), dentre outros aprimoramentos•redacionais, sem alterar as suas principais 
características. Os documentos do FUNDO pàdem ser consultados na página da CAIXA 
htcp://www. caixa.gov.br/fzndos-investimento  - 

IRRF 

0.00 

05/07/201 



A 	4367-006-00000025-2 

Cliente: 

Data Histórico NrDoc Lançamento TL SaldoTS 

Saldo Anterior 310516 2.165,21 O 
03/06/2016 DEB.AUTOR. 000000 -223,42 D 1.941,79 O 
03/06/2016 TEV MESM T 013603 -663,67 D— 1.278,12 O 
03/06/2016 TEV 	SM T 013630 -515,97 D 762,15 C 
17/06/2016 CREDTEY 008332 400,00 C -  1.162,15 C 
17/06/2016 DEB.AUTOR. 000000 -1.056,00 D 106,15 O 
23/06/2016 •CRED TEV 004518 3.200,00 C,:--'  3.306,15 O 
23/06/2016 DEB.AUTOR. 000000 -3.200,00 D 106,15 C 
29/06/2016 CRED TEV 196116 11.600,00 11.706,15 O 
29/06/2016 CRED TEV 215727 3.300,00 15.006,15 O 
29706/2016 DOC ELET E 029900 -2.758,00 D 12.248,15 O 
29/06/2016 DOC ELET E 029954 -600,00 D 11.648,15 O 
29/06/2016 ENVIO TED 	- 145032 -5.000,00 D 6.648,15 O 
29/06/2016 TEV NESM T 209454 -3.567,58 D 3.080,57 C 
29/06/2016 TEV MESM T 209982 -1.628,22 D 1.452,35 o 
29/06/2016 DOC/TED IN 029900 -7,85 D 	- 1.444,50 C 
29/06/2016 DOC/TED IN 029954 -7,85 D"' 1.436,65 O 
29/06/2016 TEDINTCIP 145032 -7,85 D, 1.428,80 O 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 30/06/2016) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Rua José GuilhrmQ 100 — Centro — CEP: 62.875-000 — AcarapQ — Coará  
CNPJ: 23.555.170/0001-38 — CGF: 06.920.504-3 



GovirnoMwddpal de Acampe 
{ 	

Coubo o nc UMPO 

PORTAR LLL NE 35312015 

Dispõe sobre a nomeação ci 
Comissão Permanente de Licitaçõe 
de Acarape/CE, e dá outra 
providêndas 

O PREFEITO MUMUPAL DE ACARAPE, ESTADO DO CEARÁ Sr. Franidin Vens sim 
Oliveira, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVI, 

Art. 1 2  ?fO!EAR o (a) Presidente e os respectivos membros para constituição d. 
Comisso Permanente de Licitações, a partir de 03 de novembro de 2015, a saber: 

PRESIDE]TE 1 JANAÍNA SOUZA RODRIGUES  

TIAGO CORREIA DE. sousÁ 

• 	
MEMBROS 	JAMILLE RODRIGUES ARAMO 

w 
k't 29  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposiçõe 
em contrnio. 

Gabete do Frefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, 03 de novembro de 2015. 

Franidin Verlsslnio Oliveira 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Acarope 
Construindo um novo tempo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

7fl1 
(0110112016 a 30/06/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Pua Jo GuiIhrrnQ, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Accrp - Crá 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



&overno Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA no 

exercício financeiro 2016 (0110112016 a 30/0612016), nada tem a registrar no 

MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 30 de Junho de 2016. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

da Despesa: 

A 

ASS: 
	

AS 

NOME: Fco. 	to o o Nascimento Neto 
	

NOME: Auricelio Batista da Silva 
	

Filho 

MAT.: 07/8/05 (CRC/CE) 
	

MAT.: 0013 
	

MAT.: 005 

Ruo José GuiIhQrmQ 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acorope 
CrTrulrdf:' Ut 	t 	tpI 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 30106/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do ceará 
Prefeitura Municipal de Acarape 

Lei 	/2012 

)ispe acerca da majoraçío do salário-base dos 
profissionais que indica e dt outras providências. 

IN 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE/CE, flO USO de minhas 

atribuições legais, suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e 
Eu sanciono o seguinte 

PROJETO DE LEI: 

O ar!. ° da Lei p 0  387/09 passa a ter a seguinte redação: 

"Ari. I - O Subsídio mensai do Prefeito Muuicipa de Acarape, fica fixado no valor de R 
12.000,00 (doze mil reais) e o o Vice-Prefeito, no valor de R 8.400M0 (oito mil e 
lU! oeentos reais)". 

Art. 2 - As despesas dçcoi rentes da execução desta Lei serão aendidas conta e iotaçõe 
orçieritária próprias--;' o eaiu o dispoitivc io art. 

5. 
desta 

Art. V - 1-iea alterade o valor das Diárias do Prefeito para o valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) e do Vce-Prefeito para, R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Art. 4° - Fica alterado o valor da ajuda de custo, para despesas eventuais fora do Estado, o 
valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) para Prefeito e R$ 800,00 (oitocentos reais) 
para Vice-Prefeito. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, operando efeitos financeiros a 
partir de 1° de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.. 

PAÇO DA PREFEiTURA MUN1C'IPAL DE ÁCARAPE. os 28 de Dezembro de 2012. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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	 Governo Munkipai de Acarape 

ccnindõ o rvo tuipo 

LEI N 45312013 

"DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO 
MUNIIPIO DE ACARAPE E DÁ ou'ri.s 
PROVIDÊNCIAS.' 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARAPE, ESTADO DO CEAR&, faço auber que 
aQU 	de Vereadnrea apruvou, e eu saneicco a seu1nte Lei: 

- 	 CAPÍTULOI 
FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

Art. ° . O Poder Executivo do Município é exercido pelo Prefeito, auxiliado pelos Secretários 
Municipais e órgãos que compõem a Administração Municipal, para cumprimento de suas atribuições 
e cometncias constitucionais, legais e regulamentares. 

Art 2f - A Administração Municipal compreende: 

1 - A Administração Direta, ue se constitui dos serviços integrados na cstrntura administrativa das 
Secretarias Municipais, Procuradoria Geral do Município e Coniroladorla Geral do Município; 

II- A MministraçAo Indireta, que compreende os serviços públicos ou de interesse público, atribuídos 
a pessoas jurídicas diversas do Município, dotadas da personalidade jurídica própria, com autonomia 
adniiniatraiiva e financeira, composta do Autarquias, Fundações Públicas, Sociedades de Economia 

e Mista  Empresas Públicas. 

Art. 30 - A Ação Governamental obedecerá ao planejamento global, visando a promoção do 
desenvolvimento sócio-econômico do Município, estabelecidos nos seguintes instrumentos básicos: 

1 	- Programa de Governo; 
E 	-Plano Plurianual; 
ifi 	-Plano Diretor, 
W 	-Diretrizes Orçamentárias; 
V 	- Orçamentos Anuais. 

Art. 4 - As atividades da Administração Municipal, executadas com base nos instrumentos previstos 
no artio anterior, serão coordenadas em todos os níveis, pelos titulares do Gabinete do Prefeito e Vice 
Prefaitp, das Secretarias Municipais bem como a Controladoria Geral do Município e Procuradoria 
Geral do Município, mediante atuação das chefias individuais, realização sistemática de reuniões com 
a ipação das chefias subordinadas e com a sociedade civil organizada quando determinado pelo 
Chefe çlõ Executivo. 

Rua: José Cristina, s/r, Centro - Acarape/ Ceará 
Cep: 62.785-000 
0PJ: g3.555.17010001-38 



Governo Munklpal deAcarape 
Corttufrdo o rwo wmpc 

CAPITULO II 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

5° - A Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Acampe tem a seguinte composição: 

1. 

;inete

órgãos  da Administração Direta.-  

1. do Prefeito! Vice Prefeito: 
2. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFI 
3. Seretaria Municipal de Saúde - SMS 
4. Secretaria Municipal das Juventudes SEJUV 
5. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eeouõmko - SDE 
6. Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN 
7. Seretar1a Municipal de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Pecuária - SEDAP 
8. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente - SEIM 
9. cretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
10. Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS 
11, Secretaria Municipal dei Educação -.SMB 

II. Órgãos Colegiados: 

1. Conselho Municipal de Educação 
2. Conselho Municipal de Saúde 
3. Conselho Municipal de Desenvolvimento Social 
4. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
5. Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
6. Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC 

TIL rgãos Sistêmicos Especiais: 

1.Fundo Municipal do Educação 
2. Fuido Municipal de Saúde 
3. Fu!ndo Municipal de Ação Social 

SEÇÃO 1 
DO GABINETE DO PREFEITO E DO VICE PREFEITO 

coMPosiçÃo E. ATRIBUIÇÕES 

Art. 6°  - O Gabinete do Prefeita conforme Constituição Federal é o órgão gestor de decisão máxima 
do goder Público Municipal de Acampe, composto por órgãos de assessoramento politico-
admimistrativo, gestão, controle, ouvidoria, defesa social e comunicação, contendo também o Gabinete 
do V ice- Prefeito e seus órgãos de assessorunicato político-adnilnislrntivo, cuja finalidade 6 prestar 
assistência direta ao Prefeito Municipal, em suas atividades políticas, sociais, técnicas e 
admiiistmativas, prestanta no que couber, serviços públicos diretos e indiretos, com a seguinte 
estuhm  

L 	Gabinete do Prefeito 	' 

Ru José CrLino, s/iz, Centro - Acarape/ Coará 
Cep; 62.785-000 
tNPJ; 23.533.17010001-38 



Governa Munldpal de Acampe 

C
etviideo TflpO

r1Gabinete do Vice Prefeit 
1.1.1 	Secretaria de Gabinete do Vice Prefeito 

1.1.11 Assessoriajurídica 
I1.2 	Assessoria do Vice Prefeito 
12 	Secretaria Chefe de Gabinete do Prefeito 
l.2.1 	(Quatro) Assessorias do Prefeito 

Secretaria de Gabinete do Prefeito 
.23 	Coordenadoria de Cerimonial 

L21L1 Coordenadoria Especial de Segurança Pública 
12JL2 Assessoria de Comunicação institucional 
1.3 Procuradoria Geral do Município 
13.1 Presidente da Comisso de Licitação
1.3.1.1 (Dois) Membros da Comissão de Licitação 
1.4 	 Controladoria Geral do Município - COM 
1.4.1 Ouvidoria Geral do Município - OGM 
1.4. 	Chefia de Departamento de Patrimônio 

Art. 7O - A Secretaria Chefe de Gabinete do Prefeito é junto com o titular do Executivo Municipal a 
ordeadora de despesas do Gabinete, bem como a ela se reportam os demais membros do Gabinete 
comstalus de Secretaria, sendo elas: a Procuradoria Geral do Município e o Controladoria Geral. 

Art 8° - A Coordenadoria de Cerimonial tem a competêria de organizar, com apoio das Secretarias, 
as solenidades e eventos que serão presididas pelo Chefe do Executivo e pelo Vice Prefeito, bem como 
instiulr procedimento operacional padrão para todos os eventos oficiais do Município. 

Ait91  - A Coordenadoria Especial de Segurança Pública tem o objetivo de alavancar a eficiência, 
eficácia e efetividade do Sistema Municipal da Defesa Social, utilizando a articulação institucional e a 
relação permanente com a sociedade civil, promovendo a cultura de paz, bem corno instituir 
gradualmente a Guarda Municipal. 

Art. 100 - A Assessoria de Comunicação Institucional tem o objetivo assessorar diretamente o Prefeito 
na relação com a imprensa e a mídia, bem como criar e coordenar canais de comunicação e interação 
diretos com a sociedade civil, utilizando para isso todas as ferramentas impressas e digitais, além de 
inccozar mecanismos e ferramentas das mídias, sociais. 

Axtj 11 - A Procuradoria Geral do Município, órgão de representação judicial do Município e de 
conultoria superior da Administração, cuja finalidade é o controle interno da legalidade dos atos do 
Podr Executivo, a defesa dos interesses legítimos do Município e a coordenação o centralização dos 
processos LicitatóriOS, tem a seguinte ostrutura: 

1.3 	 Procurador Geral do Município 
13i1 Presidente da Comissão de Licitação 
1.31.1 (Dois) Membros da Comissão de Licitação 

Art 12- A Controladoria Geral do Município - COE tem por finalidade assistir diretamente o Prefeito 
no ide~enho de suas atribuiçúes quanto aos assuntos e providências atinentes à defesa do 
patimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correção, à prevenção e combate à 

\S-111\ 

Rri:José Cristkw, s/zi, Centro -Acarape/ Ceará 
C'p: 62.7í25 -000 
CNPJ: 2SS.$'.1 70/0001-38 
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Governo Munklpai de Acaraps 

Cnizundo o novo npc 

corrupção e ao incremento da transpar&icia na gestão da Administração Pública direta e indireta do 
Poder Executivo, competindo-lhe: 

L 	realizar atívidades de auditoria e fiscalização nos sistamas contábil, financeiro, 
orçamentário, de pessoal, de recursos externos e nos demais sistemas administrativos e 
OperaciO13is, segundo os princípios da legalidade, mpesoalidade, moralidade, 
publicidade, razoabilidade, eficiência e economicidade; 

R. 	avaliar o cumprimento e a efetividade dos programas de governo; 

BL 	acompanhar a gestão çontábil, financeira, orçamentária, operucional e patrimonial da 
Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo em apoio ao exercício do 
controle extenw do Poder Legislativo; 

IV. 	coordenar o regime disciplinar do servidor público e aplic-Io aos órgãos e entidades do 
Poder Executivo; 

k 	estabelecer nomias e procedimentos de auditoria e correção a serem adotados pelos órgãos 
e entidades do Poder Executivo; 

orientar, coordenar e supervisionar as ações que exijam integração dos órgãos e das 
unidades que desempenhem atividades de auditoria* e correção, desenvolvidas nas 
unidades setoriais e seccionais de controle interno; 

VkL propor ações para a prevenção da ocorrência de ilícitos administrativos no âmbito do 
Poder Executivo; 

\iIJI. promover o incremento da transparência pública e fomentar a participação da sociedade 
civil e a prevenção da malversação dos recursos públicos e aplicar integralmente a Lei de 
Acesso a Informação— Lei N° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

IX. 	reunir e integrar dados e informações decorrentes das atividades de auditoria, fiscalização 
e correção; 

xi. 	articular-se com o Ministério Público e o Tribunal de Contas dos Municípios, com o 
objetivo de desenvolver ações eficazes para combate ã malversação dos recursos públicos; 

XL 	coordenar a Ouvidoria-Geral do Município para dar encaminhamento às informações 
coletalias por esse órgão. 

a) A Ouvidoria tem por objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a preservação 
dos princípios de legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência dos 
atos dos agentes da Administração Direta e Indireta, inclusive das empresas públicas e 
sociedades ruia quais o Município detenha capital majoritário, e entidades privadas de 
qualquer natureza, que operem com recursos públicos, na prestação de serviços à 
população, sobretudo ouvindo e garantido o sigilo das denúncias da população que 
procurar órgão por meio presencial, telef8nico ou digital; 
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)JI. dar o devido andamento às representaçôes ou denúncias fimdamentadas que receber 

	

1 	relativas à lesão ou ameaça ao patrimônio público, velando por sua integral solução; 

)&L encaminhar à Procuradoria Geral do Município os casos que configurem, em tese, 
improbidade administrativa, e todos aqueles que recomendem a indisponibilidade de bens, 
o reuwxcimento ao erário e outras providências no âmbito da competência daquele órgão; 

XIV. assessorar, em sua área de competência, os dirigentes de órgãos e entidades no 
desempenho de suas fimçóes; 

XV. interagir com o Conselho de Ética Pública e com os órgAos integraotes do Sistema de 
Controle Interno; 

)ÇVL Catalogar e disciplinar o uso de todo patrimônio flaico e virtual da Prefeitura, 
estabelceento tombo para todas as aquisições fisicas cabíveis; 

XVII. exercer outras atividades correlatas. 

Pará2jafo único: as funes de controle interno estendem-se aos fundos especiais instituídos por lei 
muniipal de cujos recursos participe o Município e às entidades nas quais o Município detenha o 
controle direto ou indireto. 

SEÇÃO 1I 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAFI 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Finanças - SEMAFI, órgão de administração dos recursos 
finaneiros tem as seguintes finalidades: 

	

1; 	Coordenar, formular e executar as funções inerentes ao órgão; 

	

IIL 	Exercer todas as atividades relativas à adniinistração da totalidade das receitas auferidas, 
assim entendidas, fiscalização e controle dos tributos próprios e transferidos, cuja 
finalidade é o estabelecimento e aplicação de normas, formulação, coordenação, 
acompanhamento e fiscalização dos tributos; 

	

11. 	Executar as finçôes de gestão tributfria visando a othnização da política tributá.ria e de 
arrecadação do Município; 

	

W. 	Exercer as atividades de planejamento orçamentário e controlar a execução orçamentária, 
financeira, patrimonial e contábil; 

V. Coordenar, acompanhar e avaliar a elaboração e execução de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento para o Município, com a participação da sociedade organizada, 
identificando as respectivas fontes de financiamento; 

VI. Coordenar a gostão de recursos humanos, promoção e capacitação de pessoal da 
administração direta e indireta; 
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Alt 94. A Secretaria Municipal de Adminisfraço e Finanças - SEMAFI tem a seguinte estnitura2 

1 	Gabinete do Secretário 
14 	Secretaria de Gabinete 
11.1 	Ger1nc1a de FIsca1irnço 
11.2 	Gerência de Tributos e Arrecaiiaçáo 
113 	Gcróncia de Recursos Humanos 

111.4 
	Gerência de  Gesmo 

Art. l 5 - O Poder Executivo manterá unidade de Tesouraria exclusivamente na Secretaria Municipal 
de AdministzaAo e Finanças - SEMAFI, inclusive para pagamentos exceto para as Secretarias que tem 
sistema Educação, Saúde, Assistência Social e Trabalho; devendo a totalidade da arrecrdaçAo 
muniipal anferida ser realizada através das instituições financeiras que operam com o Município. 

Parafo único: o Prefeito Municipal em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças - SEMAFJ., para cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, regulamentará era ato 
próprio a arrecadaç ão que, por sua peculiaridade, aSa puder ser realizada através das instituições 
financeiras, 

SEÇÃO iri 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS 

coMPosIçÃo E ATRIBUIÇÕES 

Art. 16 - A Secretaria Municipal de Saúde, &go da planejamento, coordenação, controle e execução 
da política de saúde do Município, tem a seguinte estrutura :  

Z. 	Gabinete do Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
Secretária de Gabinete 

111.1 	Coordenedoria da Vigilância Epidemiológica 

~1.2
1.l.l 	ChefladoDcpartamentodeEndemias 

 CoordenaLloria de Vigilância Sanitária 
Coordenadoria do Programa Saúde da FamUia - PSF 
Coordenadoria de Saúde Bucal 
Diretor Administrativo do Hospital 

.1i.1 	Diretor Clínico do Hospital 

.1.5.1.1 	Chefia do Departamento deFarmácia 
24.5.1.2 	Chefia da Departamento de Enfenriagem 

Art. 7 - A Secretaria Municipal de Saúde - SMS adotará permanentemente controla, avaliação e 
auditoria, bem como planejamento, controle e avaliação interna das ações e serviços de saúde, bem 
como auditar a regularidade dos procedimentos técnico-cienffflvos e patrimoniais praticados por 
pessoas físicas e jurídicas no âmbito do SUS, observando a regulamentação do Sistema Nacional de 
Auditoria. 

Àit 1 18 - Todas as ações da Secretaria Municipal de Saúde, deverão obedecer aos princípios e 
diretizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
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Art. 	- O Conselho Municipal de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgao colegiado 
coinpçsto por representantes do governo municipal, prestadores de serviços profissionais de saúde e 
usuáros, tem por finalidade atuar na formulação de estra1gias e no controle da execução da política 
muni4a1 de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 
homoogadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Parárafo Único. O detalhamento das competências do Conselho Municipal de Saúde e sua 
compção serão regulamentos por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal e por seu 
respectivo Regimento Interno. 

Àrt. 20-O Fundo Municipal de Saúde instituído por força de Lei, tem por competência desenvolver 
as práticas de previsão, comprometimento, execução, acompanhamento e comprovação dos recursos 
orçanieatrios e financeiros postos à disposição do sistema da saúde. 

Paráèafo Único. O Fundo Municipal de Saúde dispõe de Regimento próprio que lhe define as fontes 
derecursos, objeto de gasto, atribuições do gestor e diretrizes para as Prestações de Contas, conforme 
Decr4to expedido pelo Chefe do Executivo Municipal; 

Art. l - O Fundo Municipal de Saúde é apoiado na Secretaria Municipal de Saúde, considerando que 
"FunIo Especial" d uma "Conta Especial" onde são depositados os recursos financeiros sob a gestão 
do Scretímrio Municipal de Saúde o fiscalizado pelo Conselho Municipal de Saúde, ainda que dotado 
de intrumento de contabilidade da gestão pública, não é ente jurídico capaz de se caracterizar como 
unidde administrativa. 

Parágrafo Único. A execução orçarneurária e financeira do Fundo Municipal de Saúde, constituído 
priomjtarlamente pelos recursos do Sistema único de Saúde - SUS, serão realizadas diretamente pela 
Se4aría Municipal de Saúde, em estreita articulação cern a Secretaria Municipal de Administração e 
Fin9.çaS - SEMAFI. 

SEÇÃO iv 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS JUVENTUDES - SEJUV 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art.22 - A Secretaria Municipal das Juventudes - SEJUV, é o órgão executivo de assessoria, 
atticilaçAo, execução e gestão, em todos os assuntos que dizem respeito aos jovens, considerando a 
faixa etária de 15 a 29 anos e as politicas públicas de juventude, com a seguinte composição: 

3. 	Gabinete da Secretaria Municipal das Juventudes - SEJUV 
3.1 	Secretaria de Gabinete 
3.1.1 	Gerência de Políticas Transversais 
3.1.2 	Gerência de Interface Comunitária 
3.1.3 	Gerência de Programas e Projetos 

Art. P3 - São competências da Secretaria Municíal das Juventudes utilizando para isso ações diretas, 
indi9etas e/ei transversais: 

L 	dirigir, organizar, orientar, controlar e coordenar as atividades ligadas àjuventude; 	' 
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formular, supervisionar, cocrdenar, integrar e articular políticas públicas de juventude; 

TiL 	estabelecer e manter relações com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e 
internacionais,, no âmbito Federal, Estadual e Municipal que desenvolvam ações voltadas 
para a Juventude; 

elaborar e propor políticas públicas para a juventude e fortalecer as existentes; 

V. 	assessorar a direção e gerência superior em assuntos relacionados às Políticas de 
j 	Juventude; 

assessorar as demais Secretarias e vinculadas, nos assuntos relacionados às Políticas 
Públicas de Juventude; 

fJL 	
oidenar os trabalhos do Grupo Intersetorial de Juventude do Governo Municipal; 

'V!fTLII. realizar e articular estudos e pesquisas relacionadas com a Juventude; 

lX. 	articular com órgãos e entidades governamentais, em todas as esferas de Governo, visando 
às ações de fortalecimento dos processos de inclusão social para a juventude de forma 
participativa e ansvarsal, contemplando os jovens área urbana, dos distritoa e zonas 
rurais; 

X. 	promover ações que visam à inserção dos jovens no mercado de Trabalho; 

XL 	articular o fortalecimento dos programas de estágio remunerado, junto a setores públicos e 
privados; 

Cll. 	mobilizar os diversos segmentos da juventude para identificar suas necessidades e propor 
soluções, junto ao Governo Municipal; 

SEÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO - SDE 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art 24— A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SDB, é o órgão executivo que visa 
pIdejar, executar e avaliar as políticas públicas voltadas para promover o desenvolvimento do 
muzicípio por meio do fomento de atividades econômicas e sociais nas áreas da indús&ia4 comércio, 
serics e turismo, com a seguinte composição: 

4. 	Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SOE 
4.1 	Secretaria de Gabinete 
4. 1.1 	Gerente de Desenvolvimento Endógeno 
4.12 	Gerente de Atração Produtiva 
4.1.3 	Gerente de Economia Criativa e Solidária 

Àr 25— A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SDE coordena ações, projetos e 
rcrainas de crescimento econômico sustentável que interfiram na melhoria da qualidade de vida da 
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populçAo, que estimulem a competitividade do mercado local e seu entorno, que possibilitem a 
capacftaço e orientaçAo dos empresários/empreendedores, que apóiem a manutenção e expansão das 
emprsas se~ no município e incentivem a implantaço de novas empresas, além de estimular os 
aira4s produtivos entre pequenos e mlcroempresárlos; 

Alt 	- Também é atribuição da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SDE 
promver a articulação entre os agentes públicos, privados, entidades do terceiro setor e sociedade 
com um todo, visando criar um ambiente favorável ao desenvolvimento sócio-econômico, gerando 
emprego, renda e melhores condições de vida da populaçAo. Além disso, busca fornecer dados 
atua1zados para auxiliar os empreendedores na busca por melhores oportunidades de negócios no 
munifpio. 

Ait 27— Outras atribuições da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SDE: 

Ii 	Apoiar ações do Sistema Nacional de Emprego - SINE no atendimento ao trabalhador 
ç,frivÁ 1 	 ; e- 1~ 	 ,1 + 	 f r, (4L' 

subsídios ao sistema educacional e para a forinaço de mão de obra qualificada 

IL 	Estabelecer parcerias com instituições de ensino profissionalizante visando à qualificação 
dos trabalhadores para atender a demanda de Mercado; 

úl. 	Fomentar e gerenciar programas de apoio e incentivo às ações comunitárias que 
promovam o desenvolvimento econômico; 

W. 	Diagnosticar e planejar as ações de qualificação profissional e de segurança e saúde do 
trabalhador, 

V. 	Organizar a cadeia do turismo como atividade propulsora de Desenvolvimento 
Econômico: 

Art. 28 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SDE, buscará promover o 
desenvolvimento do potencial do comercial o turístico do Município, alravez da incorporação do 
turirno, de estratégias de gestão, do fortalecimento e capachacítaç&' dos segmentos produtivos 
locais para que possam elevar suas receitas e gerar novas oportunidades de negócios na área do 
turismo. 

SEÇÃO VI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 29— A Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN, órgão de planejamento, coordenação e 
controle das atividades de administração geral, compreendendo recursos humanos, material, 
patrimônio e encargos auxiliares tem a seguinte estrutura: 

3 . 	Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN 
5.1 	Secretaria de Gabinete 
5.1.1 	Gerente de Pesquisa e Tecnologia da Informação 
5.1.2 	Gerente de Planejamento Y 
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Art. 30- A Secretaria Municipal Planejamento - SEPLAN tem por finalidade executar as funções de 
planejamento global, informações estatísticas, competindo-lhe ainda: 

Definir, coordenar e executar as políticas, diretrizes e metas de planejamento do 
Município; 

Il, 	Promover a articulação de Planejamento Municipal cora a União, o Estado, Empresa 
Pública, Parceria Público-Privada, Organização Não Governamental e OSC[P 
(Organização da Sociedade Civil de Interesse Público); 

111. 	Coordenar o processo de Planejamento Municipal visando o desenvolvimento econômico- 
social e fisico territorial de Acampe, elaborando planos e programas, desenvolvendo 
outras atividades afins, bem como acompanhando suas exeuções 

IV. Efetuar estudos na área Scio-Econômíea, que gerem indicadores para ação 
governamental da Administração Municipal; 

V. Instituir o Diário Oficial do Município e responsabilizar-se por suas publicações, inclusive 
enquanto a Imprensa Oficial do Município no se constitui. 

SEÇÃO vir 
SCRETAR1A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA - 

SEDAP 
COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. i31 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Pecuária - SEDA? tem por 
flnal1idade promover o desenvolvimento rural, a agricultura familiar, o aronegócio, a pesca familiar e 
em oscaia, a pecuária, sendo todas as culturas desenvolvidas de forma sustentável,  com ênfase na 
produçao familiar, com participação, inclusão e justiça social. 

- A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Pecuária - SEDAP, contará 
coma seguintes composição: 

Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Pecuária - 
SEDAP 

7.1 	 Secretaria de Gabinete 
7.1.1 Gerência de Agricultura Familiar e Agronegócio 
7.12 Gerência de Pesca 
7.1i Gerência de Pecuária e Zoonoses 

sEçÃo viu 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - SEIM 

coMposiçÃo E ATRIBUIÇÕES 
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Ait 	- A Secretaria Municipal de Infraestnitura e Meio Ambiente - SEIM, tem a finalidade de 
cou$ituir e consolidar a infraestrutora para gerar desenvolvimento econômico e social bem como 
regular a utilização e os modos de preservação dos recursos nzflirais do Município, sendo composto da 
set1fnte forma:  

7. 	Gabinete da Secretaria Municipal de Infraesliutura e Meio Ambiente - SEIM 
'Ti 	Secretaria de Gabinete 
7.1.1 	Engenheiro 
7.1.2 	Gerência de Limpeza e Coleta Seletiva 
7.1.3 	Gerência de Trânsito e Transporte 
7. 1.4 	Gerência de Obras 

Gerência de Recursos HÍdricos e Matas Ciliares 
7.1.6 	Gerência de Fiscaliznçao 
7. 1.7 	Gerência de Defesa Civil 
7.l.8 	Gerência de Recursos Naturais e Meio Ambiente 

Art434 - Compete a Secretaria Municipal de lnftaesá~ e Meio Ambiente - SEIM: 

Desenvolver políticas, planos, programas e projetos de infraestrutura e logística; 

Regulamentar e orientar programas de infraestrutura e logística; 

III. Apoiar projetos, estudos e iniciativas que colaborem na melhoria da logística, sua 
•htegraçAo e na melhoria de meios de infranstrutura; 

IV. Articular cooperaçAo técnica e financeira com iastitulç.ies nacionais e ntencionais 

V. Gerenciar e desenvolver a política de limpeza e coleta seletiva; 

VL 	Gerênciar e desenvolver a política de trânsito e transporte; 

VIL Promover parceria com setores estratégicos para proteção do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais; 

VIII. Atender demandas de infraestrutura social de transporte i  energia e mineração; 

IX. Delegar, conceder e fiscalizar serviços públicos e privados sob a égide dos Decretos e 
Resoluções afins; 

X. Estabelecer diretrizes de presmação da fauna e flora; 

XL 	Controle e recuperação do meio ambiente e proteção das áreas de preservação 
permanente; 

XII. Exigir e acompanhar o estudo de impacto ambiental, realizar analise de risco e 
licenciamento; 

XIII. Disciplinar as instalações e ampliações de obras ou atividades potencialmente poluidoras; 
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XIV. Fiscalizar e regrar estabelecimentos que comportem riscos à qualidade de vide e ao meio 
ambiente, assim como prevenir e combater as diversas formas de po1uiço; 

)(V. Promover a educação ambiental formal e não-formal, a fim de coascientizar a população 
acerca da importância do meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

SEÇÃO IX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL 

coMPosIçÃo E ATRIBUIÇÕES 

Ait 35— A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, tem a finalidade de exercer, 
orientar e coordenar as atividades culturais, esportivas e de lazer e administrar as unidades afins do 
Muncfpio, com a seguinte estrutura 

8. Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 	SECEL 
1 Secretaria de Gabinete 

Gerência de Desportos 
. 1.2 Gerência para Acessibilidade e Inclusão 
.13 Gerência de Cultura e Multi meios 

Gerência de Patrimônio Material e Imaterial 

SEÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

coMPosiçÃo E ATRIBUIÇÕES 

Art. ,  36 - A Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social STDS, órgão de 
planejamento, coordenação, controle e execução das atividades de desenvolvimento, direitos humanos, 
Desenvolvimento comunitário, promoção e assistência social, quafilicaçvlo profissional,, fomento e 
inserção no mercado de trabalho, tem a seguinte estrutura 

10.1 	Gabinete da Secretarie Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SETDS 
10.1 	Secretaria de Gabinete 
10.1.1 	CoordenaçãoProteçãoSocialBáslca 
1011.1 	 Gerência de Assistência Social 
io , t.i.i.i 	Chefias dos CRASECREAS 
10.1.1.2 	 Gerência do Departamento dos Direitos Humanos, Equidade e Minorias 
10.1.2 	CoordcnaçãodaOestãodoSUAS 
10.J1.2.1 	 Gerência do CAD IINICO 
l0.3 	Coordenação do Trabalho e Emprego 
l0.l.3.1 	Gerência de Qualificação Profissional e Inserção 
10./13.2 	Gerência de Geração de Emprego e Renda 

Ar. 37—O Conselho Municipal de Desenvolvimento Social, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente instituídos como 
colegiados de deliberação superior e de fiscalização do Sistema de Assistência Social no Município, 
t&it por finalidade auxiliar o Secretário Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, na 
execução das políticas públicas que lhes são atinentes, cora a fixação das diretrizes e prioridades 
Prramáticas das respectivas áreas 

Roa.-José Crístino, s/n., Centro - Acarape/ Ceará 
Cep: 62.785-000 
CWPJ: 23.555. 170/0001-38 



TL1JII 
Governo Municipal da Acarape 

CO~~ o novo tampo 

Pargrafo Único. O detalhamento das competências de cada um dos Conselhos, sua composição e 
fuii1ionainento, consta das suas Leis de Criação, Decretos e respectivos Regimentos. 

Art438 - O Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Addlescente, instituidos por força de Leis próprias, têm por competência desenvolver as práticas de 
pre'isAo, comprometimento, execução, acompanhamento e comprovação dos recursos orçamentários e 
flnanceins postos à disposição dos sistemas de assistência social e atendimento aos direitos da criança 
e do adolescente. 

§ jQ - O Fundo Municipal da Assistência Social e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Ad4lescente são apoiados na Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, são 
conalderados "Fundos Especiais", ainda que dotados de instrumentos de contabilidade da gestão 
pública, não são ~jurídicos capazes de se caracterizar como unidade administzadv& 

§ 2 - O Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adiescente, dispem de regulamentação própria que lhes define as fontes de recursos, objeto de 
gasto, gestão e diretrizes para as prestações de contas nas áreas respectivas de assistência social e do 
atendimento aos direitos da criança e do adolescente. 

§ - A execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social, constituído 
pelos recursos que lhes são destinados em legislação própria, se viabiizará diretamente pela Secretaria 
Muticipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, em estreita articulação com as Secretaries 
Muhicipais de Finanças. 

SEÇÃO XI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art 39- A Secretaria Municipal de Educação - SME, é órgão do planejamento, coordenação, controle 
e execução da política educacional, tem a seguinte estrutura 

11 	Gabinete da Secretaria Municipal de Educação - SME 
11.111 	Secretaria de Gabinete 
1 iii.i 	Gerência do PAIC 
11J1.2 	Gerência de Educação Inclusiva 
11.113 	Gerência Administrativa Financeira 
11.1.4 	Gerencia do Ensino Fundamental 
11Jl.4.1 	Secretário da Escola 
11.1.5 	Gerência doF.JA 
11 1 1.6 	Gerência das Creches 
na 	Diretor Pedagógico 

4 40-0 Conselho Municipal de Educação é um órgão colegiado de normatização, consulta e 
deiberação, tem por finalidade auxiliar o Secretário Municipal de Educação - SME, na formulação da 
próposta Político-Administrativa adequada ao processo de decisão das questões referentes à Educação 
e Municipal. 
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ArL 41 - 0 detalhamento das competências do Conselho Municipal citados neste artigo e sua 
com,OSiÇ&) consta das Leis que os lnstitufrnm, Decretos e de seu respectivo Regimentos Interno. 

Art.42 - As atividades da Secretaria Municipal de Educação SME, no tocante à Educação, serão 
deseivolvides em estreita conformidade com as diretrizes da política educacional, previstas na Lei de 
Dirtrizes e Bases da Educação Nacional. 

Art43 - O Fundo Municipal de Educação, instituído por força de Lei própria, têm por competência 
destnvolver as práticas de previsão, comprometimento, execução, acompanhamento e comprovação 
dos recuisos orçamentários e financeiros postos à disposição dos sistemas de ensino. 

§ 1._0 Fundo Municipal de Educação é apoiado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
con.iderando que são "Fundos Especiais", ainda que dotados de instrumentos de contabilidade da 
gestão pública, não são entes jurídicos capazes de se caracterizar como unidade administrativa. 

§ 21-O Fundo Municipal de Educação dispõe de regulamentação própria que lhes define as fontes de 
rectirsos, objeto de gasto, gestão e diretrizes para as prestações de contas nas áreas respectivas do 
ensino iníimtil e fundamental. 

§ 3' - A execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Educação, constituído pelos 
reci4rsos que lhes são destinados em legislação própria, se viabilizará diretamente pela Secretaria 
Miicipal Educação - SME, em estreita articulação com a Secretaria Municipal Finanças. 

CAPITULO III 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS, DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E CHEFIA, DAS 

REGRAS, VALORES, ACÚMULOS E SUBSTITIJIÇÕES 

Arti 44- Picam criados os cargos de provimento em comissão, ordenados por símbolos, destinados 
aosJ sevidores do quadro, bem como aos senhores colaboradores que estejam sendo convocados, ou 
coxvidndos pelo Governo Municipal, para assumirem postos na Administração Pública Municipal, 
Dketa. 

Art, 45 - Para efetivação processual dos nomeados para exercício de Cargo cm Comissão do Grupo 
DS, a posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento, 
mediante apresentação de- declaração de bens (Lei n 8.730, de 10 de novembro de 1993) e prévia 
insoção médica oficial (exame de admissão). 

A4 46-No ato da posse, deverá o interessado apresentar declaração quanto ao exercício, ou não, de 
outro cargo, emprego ou função pública e a Declaração de Imposto de Renda do último exercício e se 
o colaborador for isento, deverá apresentar Declaração de Bens. O prazo para que o empossado entre 
en4 exercício é de 15 (quinze) dias, contados da data da nomeação. 

Ari. 47 - A remuneração do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores - DAS, observada 
prdpocionalidarle ao quadro do Goveno Federal para a mesma simbologia fica assim designada: 

Rua: José OistIno, s/n, £erb»o -As carop/ Ceará 
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Gru Valor  Cargos 
DAS 1 R$ 2.500,00 Procurador, Controlador e 

Secretários Municipais 
2 R$ 2.000,00 Ouvidor, Coordenadores, 

Engenheiros, Assessores do 
Prefeito e Presidente de 
comissões 	- 

DAS 3 R$ 1.500,00 Diretores dos CRAS, 
CREAS, CAPS E CAPS AD 
eDiretordeHospftai 

DA 4 R$ 1.000,00 Chefes do Departamentos 
1 secretários de gabinete 

DAS 5 R$ 800700 Gerentes e Articuladores 
DA 6 R$ 700,00 Membros de Comissão e 

Diretor Pedagógico 

Ait 48 - Os anuênios e/ou quinquênios dos servidores municipais efetivos serão percentualmente 
esta,elecidos por leis complementares. 

Art. - Os servidores efetivos que assumem DAS ou os colaboradores que não são efetivos mas que 
ocupam DAS, terão, sobre a remuneração acima discriminaria, desconto relativo ao Imposto de Renda 
Re* na Fonte e Contribuição  para o Regime Geral de Previdência Social. 

Art.f 50 - Ficam instituídas as Gratificações por Desempenho e Função do Relevância - DFR e por 
Condições Especiais de Trabalho - CET. 

§ l - A Gratificação por Desempenho e Função de Relevância - DFR, poderá ser atribuída ao 
ocupante de Cargo em Comissão e paia integrantes do quadro efetivo, considerado o nível de 
exigências técnicas para o exercício das atribui~ inerentes ao cargo, de até õ limite de 120% (cento 
e vipte por cento) da remuneração do DAS que ocupa, ou sob a reaumeração salarial quando não 
ocurr DAS, mediante ato do Prefeito MunicipaL 

§ 2 A Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - CET, poderá ser atribuída aos servidores 
do Quadro Efetivo da Prefeitura, que realizarem seMços fora do horário normal de expediente e em 
con4i~ eSpiS, 110 interesse da Mminislração, até o limito de 120% (Cento e vinte por cento) da 
remuneração básica, por ato do Prefeito Municipal. 

§ 3° - Não terá direito a remuneração por horas extras o colaborador que não for do quadro efetivo. 

ArtJ 51 - Sendo o ocupante de cargo em Comissão do Grupo DAS 1 for vereador em pleno gozo dos 
direitos, o mesmo deverá optar entre o salário do legislativo e o salário do Executivo. 

Ait 52— A Ajuda de Custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor, com a 
mudança de domicílio, e inclui despesas de transporte do servidor e de sua família, compreendendo 
passagem, traslado, bagagem e bens pessoais. 

Art. 53— A Ajuda de Custo será paga aos ocupantes de cargos em comissão, mesmo quando não 
tituares de cargos efetivos, e o valor corresponderá à remuneração mensal do cargo, por dependente, Y 
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até limite detrês. 

ArL - Os servidores ocupantes de Cargos em COrnJSSO, serão concedidos 30 (trinta) dias de férias, 
após decorrido um ano de exercício no cargo, com acréscimo correspondente a 30% (trinta por cento) 
da rmuneraço a título de Adicional de Férias, quando do afastamento. 

MI i,55 - Os servidores ocupantes de Cargos em Comissão que sejam do quadro efetivo não terão o 
períødo anterior a nomeação computados e somados ao tempo no respectivo DAS para efeito de ferias. 

MI 1 56 - Os servidores ocupantes de Cargos em Comissão só poderão gozar de no máximo dois 
peri4dos de ferias cumulativos. 

Art. L57 - O tempo de serviço prestado no exercício de Cargos em Comissão, será contado para todos 
os efeitos, ainda que o ocupante não tenha vínculo com o serviço público, urna vez que, neste caso, o 
ser1dor á contribuinte obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RCIPS. 

Ast 58 - Não havendo imóveis funcionais disponíveis, aos servidores deslocados para Acarape para 
exerfcio de Cargos em Comissão do Grupo DAS 1 e 2, será concedido Auxílio moradia, no valor de 
até R$ 1.000,00 (um mil reais); 

Art. 59 - Uma vez investido em cargo ou fimção pública, o servidor somente poderá deslocar-se de 
sus sede para exercício de atividade inerente ao desempenho de suas funções institucionais. Neste 
caso farújus a passagens ou transporte e diárias, destinadas à indenização de despesas extraordinárias 
comi pousada, alimentação e locomoção. A diária será concedida por dia de afastamento, conforme 
dispôsto em regulamento próprio. 

MI 60 - Os Cargos em Comissão do Grupo DAS, receberão diárias e Ajuda de Custo, quando 
autorizados pelo seus Secretários e estes pelo Chefe do Executivo Municipal, quando viajarem para 
fora da Região Metropolitana de Fortaleza. 

o 

Art l - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço, por: 

L 	um dia, para doação de sangue; 
H. 	por dois dias, para se alistar como eleitor, 
tIL por oito dias, em razão de casamento, falecimento do c&juge, companheiro, pais, filhos, 
enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos. 

Art. 62— Licenças correm no sistema do regime prevideuciário vigente. 

Art. 63—Os deveres e proibições estão contidos nos artigos 116, 117e 118 da Lei o 8.112, de 11 de 
dezcinbro de 1990. 

Ait 64— Extinto ,  o órgão previsto na alual estrutura administrativa, automaticamente extinguir-se-á o 
carg em comissão ou função gratificada correspondente ao seu DAS. 

§ 1°- A criação de função gniiiflcada dependerá da exist&icia de dctação orçamentária para atender as 
espe 
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§ 2 - As flxnçôes gratificadas no constituem situaço permanente, e sim vantagem transitória pelo 
efetivo exercício da chefia. 

Art. 65— As nomeações para os cargos de direço e chefia e as dcaignaçôes para o exercício das 
fimçães gratificadas, obedecero aos seguintes critérios: 

1. 	Os Cargos Comissionados dos Grupos DAS 1,2, 3,4, 5 e 6, são de livre nomeaçAo do 
Prefeito Municipal; 

'II. 	Os Cargos Comissionados ou não, da pasta de EduçaçAo são de livre nomeação do 
Prefeito Municipal, ouvindo o Secretário Municipal de Educação e observando a 
qualificação mínima e expeii&icia profissional, de acordo com a Lei 9394196, artigos 63 e 
67 paráafo único, e Resolução CEB número 03, parágrafo lo com a seguinte ordem de 
prioridade: 

a) Graduado em Pedagogia, com habi1itaço e3pecifica para a área de atuação; 
b) qraduado nn Pedagogia com qualquer habilitaçAo; 
c) ChÉra.  Licenciatura Plena ou com experiência de dois anos em regncia de classe. 

Panigrafo Único. Someie serão designados para o exercício de flinçào de Direção das Escolares 
Municipais os servidores públicos do quadro efetivo do Município. 

ArIj 66— Com exceso de professores médicos e enfermeiros do quadro efetivo do Município nas 
respctivas Secretarias Municipal de Educaçao e de Sa4dc, todos os demais prosionais que ocuparem 
cargos do provimento em comissão, assinarão e termo de dedicação exclusiva a Prefeitura Municipal 
de carape. 

Art 67 - Nas ausências  e impedimentos eventuais dos titulares dos Cargos em CornissAo será 
designado o seu substituto peio Prefeito Municipal. 

Art 68 - Os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais seráo remunerados 
excljsivamente por subsídio fixado em parcela única, em conformidade com o que preceitua o § 4o do 
art. 39 da Constituição Federal do Brasil. 

Art. 69 - A Secretaria Municipal de Adxninistraço e Finanças - SEMAFI instalará e regulará em 
todás as repaitiç4es pública o ponto eletrônico e crachás de identiuicaçilo. para gestão de horas, carga 
borá-ia mínima de trabalho, identificação interna e externa, em até 120 dias da sanção desta lei. 

Art. 70 - Os cargos de provimento em comissão do primeiro e segundo escalão excetuam-se das 
obríaçÕes dc comprovar a presença por ponto. 

7 
Art. 71 - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFI e Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, definirão sob referendum do Prefeito a política de pagamento de horas extras, 
exclusivamente para os servidores que trabalham no PSF ou Unidades Médicas Hospitalares da 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS e da Equipe de Defesa Civil, 

CAPITULO 1V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ArL 72 - Fica assegurado o piso salarial da Prefeitura Municipal de Acampe no valor do salário 
mínimo vigente, acompanhando incluvise soas evoluções anuais de acordo com o Governo Federal. 

Art. 73 - A Estrutura Organizacional estabelecida na presente Lei entrará em funcionamento 
gradualmente, à medida que as unidades que a compõem., foirem sendo implantadas, segundo a 
conveniência da Administração e a disponibilidade de recursos. 

Parágrafo Único. A implantação se dará de acordo com o Regimento Interno, com o provimento dos 
C~por pessoal capacitado e dotação de elementos humanos, materiais e financeiros indispeasáveis 
ao 4feito funcionamento de cada Secretaria e órgãos. 
.1 

Àrt 74— Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a regulamentar a presente Lei e 
estabelecer o Regimento Interno da Prefeitura, mediante Decreto, onde detalhará as competências de 
cadt urna de 802.5 unidades estruturais e as atribuições dos Cargos em Comissão, bem como a 
expedição dos atos de organização e administrativos, necessários aos ajustes ao disposto nesta Lei. 

Art 75— Os Servidores do quadro permanente do Município de Acampe, com estabilidade salarial 
quando ocuparem cargos em provimento de comissão, não serão prejudicados em seus direitos 
adqiiridos de acordo com a Constituição Federal. 

Art 76 - Até que por outra forma se disciplinem, continuam em vigor as disposições previstas nas 
Legislação municipal anterior em vigor que assegurem direitos dos servidores, desde que não estejam 
em contradição com a prente lei. 

Art.,  77 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10  de Janeiro 
de 2013, revogando-se as disposições em contrário. 

PAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE, AOS OU DE JANEIRO DE 2013. 

VERISSIMO OLNEIRA 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 30106/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Coara 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Constru irdo um 'u)VO tempo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01101/2016 a 30/06/ 2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03/13 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Ruc Joá Guilherme. 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarcp - Cccrá 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de ACARAPE/CE 

no exercício financeiro 2016 (0110112016 a 3010612016), não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 30 de Junho de 2016. 

Contador: 

ASS: 	 ir / II 
NOME: Fco. 	t nit dç/jasc 

MAT.: 0106 /0-5 (CRtCE) 

Tesoureiro: 

ASS:  

mento Neto 	NOME: Auricelio Batista da Silva 

MAT.: 0013 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcaropQ - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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CTovemo Mun) de Ac 	 ' 

;iR.Ir, 	. ' o.• 	 .-v' 
\ 

LEI N2 46412013 

Dispõe sobre o tfliWtO de 

Prvídêjdo do Mtinicípio de 

Acampe - CE ACARAPEPREV e 

dá otrtnis pmvidências. 

O PREFtTTO MUNICIPAL DE ACARAPE, ESTADO )O CEARÁ, faço 	que ..imar Mnic: 

aprova e eu sanciono a segunte .eI: 

TÍTULO 1 

DA UNIDADE GESTORA DO REGIME PRÓPRIO 

CAPÍTULO 1 

DO iNSI)TUTO DEPREVJDNC1A DO MUNICÍPIO DE ACARAPE ACARAPEP(EV 

Art. 12 Fca cracio o instituo de P.revidéncia do Munipi d€ ACARAP . ACARAPEPFV, 

autarquia com personaïdade Jurícfíca de d(rto púb(co frerno, 	oom; 

parrim6ro e gestão financetra orópros. vincdo a Secretri3 Munpai e Adrnnktrçc e 

Finanças — SEtN, cem sede e foro na cidade cc Acrae - CE. fegide 	i--- a e•. .eJ 

Regu'cric e demais ncrrn 	cáveis. trco Dor 	 ám'stra'n Regme 

de Prevdèrca do Muncio de Acra - CE. cabendo-ht. 

—a ad,;no, ogerencarnento e a opera iona;T.ço co recime prvert; 

— 	Concessão, O pag3rneflQ e manu:eção 005 ueneficios asguredos eo reme 

,revtdencirc; 

— a 	U?Ç3O C cObrarÇ zos (CcuO 	 ec?S?!'o5 aC Sc ci rei-me 

previencJáno; 

— a eto dos fundos e recrsO5 arrecadados; e 

V - a mriuteflçO permanente do cadastro ndIvduaiíiado dos servidores públicos azt'os e 

d endeneç e enscrista 

Rua: Jose Guilherme Nç 13. Cntrn — 4car3pe/ Ceará 

Cep: 62.785-O"X 
CNPJ: 23. 5s5. 1 101LO01 -38 

1.' 



Governo Munkipal de Aca rape 
ri., 

1 9  Na consecução de suas flnaitdads 	C.RAPREV atuara com indez),endência e 

imparcialidade, visando o rteresse pizco, 	servados cs prrc!pos 	;ogode, 

mpessca(idade, puôicidde. morddde e c&rc. 

29 Fica vedado b ACAPPREV o desempenho das seguinte 	atividades. 

a) concessão de empréstimos de quaiquer natureza, inclusive à União. ao Esraco, ao Distrito 

Federa e aos Municpios, a enridades da A. ns:açàc idreza e  aos evccre pu:cos 

ativos e inativos, aos militares do servço ativo, agregados ou :cencadcs, da rserva 

remunerada ou reformado, e aos p : OfliSaSC demais emorgados dc o de Acrpe; 

tO, celebrar COflVéfliOS OU Consórcios com Outros Etdos ou Munkipics com o ohetvo de 

agarnento de benefícios; 

c 	o:cr recursos 	r. t 	 Com exceção 

d) atuação nas demas áreas da segurdade social ou qualquer Outra area não per.,nerite a sua 

precioua fna!idaae; e 

e) atuar corno ir.srituço financ&ra. ern ccmo estar fiança, jva ou oir-s, em fvr de 

terceiros, por qualquer outra forma. 

Art. 22  O ACARAPE?EV organizará a adminísração do SPPS cm base en normas eras de 

cpntabifldade e atuària, de modo a aranUr o equDr!o finarce-c. e auaria osado 

criter'OS definidos pe! a legslação muncipa e federal aplIcáveis e respectivos reguamQr:c.s. 

Art. 3 O p.atrmôflio, 35 	 e as 5)onIbdadQ5 de caixa do .CA 	aREV ero 

:iiarrtdos e'r co n ra csreCíCe 

Parágrafo único -  O ACARAPEPREV deverá realizar escrituraço coritb dtstint da rntda 

pelo Tesouro Municipal, inclusive quanto às rubricas destacadas no oçamcntc para 

pagamento de benef(cíos, e tamem adoce' cs ario de cart deinios pea1 tor.das 

reguadoras competentes. 

Art. 4-9 O ACARAPEPREV recec•rã me1alrnete, para custeio de su 	nsa!aç 	e 

funcionamento, remuneraço correspondente à taxa de sdrnln.stracão, respettanc1c os rn;tes 

abelecicios ria e;aço. 

Rua )osê Guilherme Ne 100, Centro - Acampei Ceará 

Cep: 62.785-000 
CNPJ: 23.555.1 701X01 -38 
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Governo Murtkipal de Acarape 4 
Cc'wtr4Q '-ic,vo 	 1 

CAPI'tlJLO II 

DA ESTRUTURA E DA ADMINISTRAÇÃO DO ACAR.APEPREV 

Art. 52 O ÂCARAEPREV ser ger:do' 

- nas instaflC3S çoft5utVa e del;berati\a, pelo Consero MuripaI de Previdência. 

II na instância executiva, pela Oretoria Executvado ACARAPPREV; e 

Iii - na instância de cont-e-te. por seu Cors&ho W3cal. 

Art. 62 O Conseo Muncial diç Prev,dérca do ACAAP[PREV eri  a seguinte omps;ção: 

- dois reoreervntes do Poder Execurvo, com seus rtsoecivos sptnt, designados eo 

Prefe ire 	 jfl:C'Ç'. 

- dois representantes do Poder LCgIaZV', com seu reectivo supete designado Qelo 

Preside 	da Câmara MnCpa, 

- dois repreenLantes dos segurados atives com seus respectivos suplentes e:eitos entre 

seus pares. 

- dois representantes dos inazívos e pensicni&a5, com es respect;vC5 supen:eS eetos 

ertre seus pares. 

§ 12 Os membros designados 	deres Munlc:oa e .; Reresentanzes dos Segurados 

serão norneads o&o ?refeto Muncipal, com mandato de 02 (dcs) anos, dm:tda a 

recondução uma única vez. 

§ Ç Os membros do Conselhn Muncip3l de Previdência no serão dest'.uiv&s ad r,ururr,, 

somente podendo ser ;fstdos de suas funçe dos de julgoos em procEsso 

'jmin5trtiVO, s cucS pO. alt3 g've ou infração unvei com drniso, ou em caso de 

vacância, assim enteneda a ausência não íListificada em três rcurõe zonsecuz,vas o em 

quatro nterca'das no neSmC ano. 

3' O regimento Interno do Conselho Munic;oal de Prev(dànca de ftará sej funcioriamento, 

competéncia, atribuições e èresponspbilidades e sc-r 	)rov.3do p&o Cons&ho ML1:CPa de 

Rua: Jsé Guilherme NL' 100, Centro - Acarup/ Ceará 

cep: 62.785-0 

NPJ: 23.555.1 70/t.YJ1-S 



GoernoMunJcipi deAcrape 

Previdèncta Prvisóro, este ndicdc 3e10 Prfetõ MJnipa., no prazo máximo de 30 (trinta) 

'cesta L' 

§ 4' Por sessão a que comparecerem. os mrnrcs. tituiares OU SuotenteS, do Conselho 

Mur!ci 	revidénca do ACARAPEPREV. 'o serão remuerados. 

Os membros dc Conselho Mui:cpai de Previdência s.'ão sodariamen1e responsáveis  

oecs réucs ou danos a05 auais deren causa,---ar çc c.j crïuso dcor'ene do 

cumprimento de sras orirgaçe5 ou deves c-J•j e' reirflentQ tcrnO Ou 

regulamentos. 

6' Os membros do Conscno Miníal de Previca, asm corno 	arente de até 3 

gai, no oodero efetuar opc-rições d 'quer na:ureza 	rn o ACA V. excetuada 

as 	rsurem da qu,3.1,Lzide k ,eguedo cu beneficrio. 

T S 	veiadas raçôes corn'rcias entre o ACARAPPEV e as sociedades comerciais Ou 

civis, das qs pac:m os membros cC Conseno Mundp& de Previdência, assim corno 

Seusernoegados. n :ivadde  de diretor, gererte, cotísta riu cons:a Trtãflc. 

rnteg13do ou procrdor 

Art. 7 2  O Ccnselhe Munc:oa de Previdèncea cc ACAOSAPE>REV se reunlrd ordinariarnente a 

cada mês, ou, exraordinar'amnte, por ccwocaço d se rsden a d do.i rerçc3 te 

seus merno!os. 

Parágrafo único: Ressalvadas as uaçõe previs:s eni seu Regimento Interno, o Conselho 

Municipal de Pre'icca do ACARAPREV de...t.Pr-.rã por maioria srnpIes de votos. 

at.serwida o riJ,,' mínimo de dc.s teç, cj bn3C ao Preidene do Conselho '4uncipai de 

Previdência, se iecessaro, a em;sso de voto extra de quat:bade 

Art. 82  Compete pr:vatwarnente ao Conseí»c Mi; de 'r )dc do 	ÁPPREV: 

e:aborar e altar seu Regimento Interno: 

il - aprova: 

s dreY rs 	de atuço do RPP 

a r,cíza orre,':àra do 

uc: José Guilherme N' 100, Centro -Acrape/ Cewá 

Cep: 62. 75-0X 
CNPJ: 23.555.1701k3O1-3s 



Governo Municipal de Acarape 

c) o Parecer Atuaraf. oo OXeC:CO, do uai orsza:a obrga:oridrrentE, anaise coc14siva 

sobre a capacidade dos Planos de Cuseic para dar cobertura ao Plano de Ber.eflcio; 

dJ a proposta de instítu-alção ou ateriço nos p 	rnjs oe beetco.ç 	 e 

assistenciais; 

e o Plaro de Apflcação de Reuros cic ,  ACARADEPREV, de forma a definir sua DcUtica de 

investimentos; 

f) aprovar os Riatdrics anuais da DretOr1a Executiva e a )emon racóe ;rer 	ce cada 

exe rcic to. 

- fixar, anualmente, as díretzes gerais de gestão, investimento e !ocaç5c de rec,rsos do 

ÂCARA PE 2 REV, 

- exercer a suervisk das orações do ACARAPEPREV; 

• or:entar. acompanhar e aprovar a =execução dos r., rçar-nentos e aos pianos. Otcramas e 

Projetos por ele aprovados; 

V - determinar a realização de auditorias exterrs; 

vi - autorizar a aceitação de doações, cesss de direitos e 1egdo, quando onerados por 

encargos; 

Vi. - autor;zar a aquisição,  aIienaço ou oneração de bens mões, 

Visi 	recomerja 	adoçãc cc rovéuca cabv€. 	'a 	•: :oeço 	tt 

cecorrentes de gestão, nue pre j udiquem o desempenrc e o :umprimen:o ,, è -z 	do 

ACAPAR0 PREV; 

- dirimir duvidas quarto à aptcaço das 	eguIamertres. re;a:ivs ao 	.as 

méria de su 

X - deliberar scre casos omkss no ãmD,tO das regras apiicveis o RPPS; 

xi - acompanhar e flscaiizar toda e qualque: apiicaço, resgate ouautor---ração de aespesas, 

ncIusve as da folha de oagamento de eneficios; 

XI - propor ao Prefeito- alteraçóes na estrutura erga zaciona da .cARPEPREv; 

XIII - arrovar proposta de atteações de vencimentos, airics e trovpn:os co pssoaI arvo e 

nativo do ACARA?EPREV, e 

XV - marI5fcs r-e sobre as 	est5es ue ke forem subrnet das, ncs tenras !egrr2s 	' 

Rua: José Guilherme NP 100, Centro - Acurape/ Ceará 
Cep; 62.785-000 
CNP1: 23.555.17010W1-38 
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?arágrfo .Jn. O reierto ínternc oc C slio Munic!pal de ?revia detalhar seu 

fjiora'nenc, ccmpeência, atrbuIçes e rspoisacídaje e er aprovado pec Cons&ho 

M:L de 	 evdric Provisório, este indcado peço P-eto ' 	-' prazo m.xo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da pubhcaço desta eL 

Art. 9 - A Direa'- a Exectva do ACARAPE9EVta 	unt 

- um ?resioee, romedo pe:c Pre' 

• m DretordePrevoprica e nanças. noncaoo 	o 'ree,to Mw'cp2t 

Ari. 10 Cum? 	)iretoria Executiva; 

cum rir e fazer mprr as d&ibc-rações do onseno Municioa cie eiidncia a egsaço 

ca Prev;dência Mun;c'.a; 

1 - submete' ao Corise;hc Mu-' 	a tJi 	 a ooUtica e diret.zes de r; -v'!2IST—nert05 da 

reservas garantido- de beneo 	ÀCiJA 3 EPREV, 

- decLdr sobre os inve1imt :os ies reservas garantidoras de 	neflcos da ACARAPEPREV, 

obsevada a pottice e as Õrerize. estabelecida pela Conselho Mu cpI de ?evidêr.ca; 

IV - submeter a con:as ara. da ACASAPEPEV para de beaço do COns&1O Muniopa de 

'CvdncE, acompanMada4 dos pareceres oc Conseo caIdo At I. e ca Auditora 

ceocrcentc, qjando for o 

- sumeter ao Ccr e'o M;c) de rvftricia e 3o Çonsero F1, EJdíaflÇOS. C3flCetes 

mensais, reatórOs semestr ca pcs.ço em titutos e valores e cas meervas tecncas, nem, 

como quaisquer outras 7 .níci rrirtiçõeS e demais eemenzos de que necesstrem no xerccc das 

r5p(crivaS funções; 

V' - uar rursc2s rtterQoaos dos atuns dos 	oos ou 	u.dos crktofegâne de 

predé:ia de qe :ra:i esta Lei. 

V exoer as rorrnas geraís reguladoras das a ,. vftjades administrativas oa ACARAPEREV; NY 

Ruo:Jcs GuiIh'rme N 100. Centro - Áccrap/ Ceorc 

Cep: 62.785-000 
CNPJ: 23.555.1701001-3-8 
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VIU • dec:dir sobre 2, Cele.:)riaÇão de 	rdo. convênis e contratos em todas 

rncdiades. ncIusve 	;stação de -se-víços por terceiros, observdas 	dreriz.s 

eecds peo CoseIho Municipa' de P revi( érca; 

- e&aborar e &terar SeLa Regmento Interno; 

X - &ajjorar e sibr -neter ao Conelrc, MirdpaI de Previdência o ketatódc anua; da Dreora 

e a 	en1orsrçõ 	nan:ers de cada exe'cíc:o 

Art. li O Conselho ;scal de Previdéncia do ACARÍPEPREV terá a segente cornpos.ço: 

- co.s repre nt.es do Poder Executv, com sejs resect:vos supIenes, desnados pec 

Prefeo Municipal, 

1- do representantes cosseguradCS atidos com SCU5 ríP5p.eC1V05 supIenes eietos ente seus  

	

j9 odos cs 	 dc Cor,se;ho Fiscal de r'revidência deve ser servdor efetwo d c  

muncipio. 

29 Os rnemo'o; do Conse;ro Fisca' serão fciieadc.s cara um ma'da:o de oois anos, Pc>cIendo 

er rcOflÔu2dC por igiaj periodc). 

Y Por sss.o a que comra cee', os membros, títulares ou suolentes, do Conselho iscI 

Prevdénc.a do AC.ARAPEPREV, não serão remunerados. 

§ 4' )s membros o Conseho isc oe Previdn:a serão £ofldararnente 	 peIs 

preju.zo ou carics acs 	derem causa, por ação ou omssão, decorre-te do curnprmefitc 

de ss oir.acões J deveres irnrostos pia lei, regmenc ntere 	rcumCOÇ 

:Trcs dO Coreno sca Je Prvdric•a, assim corno seus are!tes d até 3' grau, 

no poderão eetuar opprpr,825 de JaQu€r natureza cn o Á\CAAPEPRV. excetuada as que 

resultarem d uaLdad de segurao ou oeneflclarso. 

Sio veoadas reiacôes comerciais en:e o ACÂRAPEPREV e as socc-dades comercais Ou 

pr:c :em os membros dc Coiseho ciscal de revidênca, assim corno seus 

ernoegados. r' qLa:ic ode de diretor, gerente, cotista ou acionista majoritrío, empregado o 

:'ocJcçjr 

	

Rua: )oe GuI1hcrm N' 	C'nfm - Acarop'J Ceoró 

Cep: 62. 785-01X 

CNPJ: 23.555.1701Xf010-3 
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Art. 12. Compete ao Conselho Físcal de ev.i• - cia: 

• elaborar seu Regimento Interno; 

li • reunir-se, ordinariamente, uma vez a cada rrirneçtre e, extraordoaramenre, por 

convocação de seu Presdente; 

III examinar e emttir parecer sobre os derr,orstrativcs contábeis do ACARÂPEPREv; 

- verificar os resuitados da avaiiaço a:.aria e o curnpimenzo do p;aro de cuse: do 

ACARA PEPEV; 

V relatar ao CDns&C Municiai de Previdência as irreguar3dades eventua mente aradas, 

sugerindo medidas sareadors, e 

vi 	solicitar, justificadamente, a c.ontrataço de assessoramento técnico especaizadc, 

soore'.udo no que concerne ao ncso ;;t deste artigo; 

VII - ooiniar sobre asSUfltC5 de natureza econôrn;co -finaceira e COfltbil que he seam 

submetidas. pelo Conseno Municipal de Prev:dênda øu pela )iretcra Execu:va 

1' Ressalvadas as situações previstas no Regrnerizo Interno, as deherções cio Conseho 

Fiscal serão tornadas por rna;oria simes de votos. 

2' O regimento Interno do Consho Fsca detanara se func:Qnarnen:a. cornpetána, 

atribuições e responsab;dades e sena aprovado p&o Conse:nc Fkcai Prov sono, este indicado 

pelo Prefeito MuncspaI, no prato maxrno ce 30 	.'ta) aas, contados a arnr da ot):aÇi: 

cesta e 

Art. 13. Fica o Pode Executivo autorizado a promover alterações na escrutura oranizaconaf 

do ACARÂ?EÇ'REV, redefinindo competènclas dos órgãos e tranfcrrnandc cargos em comssão 

e funções de confiança, cesde que não impliquem aumento de despesa- 

Art. 14. Fica Instituído, na forma desta lei, e Plano de Carros, Carreiras e Stem Senu::orio 

para os servidores do ACARA7EPREV 

Art. 15. para f ins cc apiicaçto do 22ro dc' qe trata esta se.. consoeram'se 

Ruo: José Guilherme N2 1, Centro - 4carope/ Ceará 

Cep: 62.785-000 
CNP): 23.555.1 7010W1 38 
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- g:au: 	 para j ma Ciase; 

Lt - refere* rxcia çmbo Ldicatvo do nvl s':l de irn.oreo oúoco em 

Ni iasse: conjunto cse ,  empregos p'Iicos de-mesrna r,2zure--- 2 e Igu2., nem nço; 

IV - carreira: conjunto de c -.asscs d mesma natureza de trabalho, escalonades 	acordc com 

o grau de complexcide das atribuições e rescnsabiidade; 

V - carga púbiko: c)um de arJbuJções e respon.lidadcs cometidas ao servidor público; 

v: salário: retnbuiço Pecuniária, fixada em lei, pagi. mensalmente 	e;nregado Dúblico 

pelo efetivo exercido do cargo púbiicc; 

Vil remuneração: o valor correspodent ao Salár i o. acresdo nas va - ges &unár:es a 

que o servidor público faça jus previstas em iei; 

Vi 	qua&o de- oe5soal. O conjunto d. cargos públicos perte'cefltes ao ACARAPEREV. 

Art. 16. Fca criado o Quadro 	Pessoal do nstip d? 	 SGt- 3J 

Muncpo do Acarape - AcARA.EPREv com os 5eur'tes cargos de provmenlo em cornissão e 

eietivos, c'.ijas competéncias *E rbuiçÕCs serão a rdas em reg:amento: 

— 1 (um) retor-Presidente; 

- 1 (um) Diretor de Previdiência e Finanças; 

Iti — 1 (um) Técnico em Geso Prevldejária - servidor efet vo 

A remuneração dos cargos criados neste artIgo são defido no Amixo 1 da presente .€i. 

4 2'. Os servdcres eftivo citados no ccpur deste atc podeo se 	ed.c3 pe 1 ; 

.4drn),,.5:faço D1r&ra cm àrLs o ACÀRAPE2REV 

Au. 17. A )iretoria axecutva Sera corn.,csta pc 	m Dretcm-? -esdete, um Dre:or de 

e Finanças. rorneade peo chefe do poder xecutv, dentre nessoes 	fcdas 

para a unçc e com comprovada habitaça p'ofssloal, todos de 'ivre 	meaço e 

exoneração pelo mesmo, sendo o Diretor de Previdência e Pinanças será ecothdo dentre os 

servidores inscritos no Regime Prpro de Prevkència deste rnun:ciplo, desde que co'e, no 

rnnímo. com  crês anos de elecivo eKercco efr cro pú;co e :enha ccnhecmento 

ccmpatvei com e cargo a ser exercido 

Ruo: José Guilherme N 2  100. Centro - Acorape/ Ceará 

Cep: 62.35-OfX? 
CNP).* 23.555.17010001 -38 
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Art. 18. As :rnpeê'cas c 	cargos cie compõem a Diretoria Execitv-] 	roa ei e 

legirr'enr2 rterno. 

Art. 1.9 Aos t rnes d crr&a de Tcicø em Gestão 2reveaciãr3 'ncurnDe: 

- rer aWndimerizo aos SegJ'a005 do Regime Pró' o d' 

- .xecutr a S a  v Ida ces admnstrativds no 	ccesso oe concesic e pagameii:: de 

apCfltaras L 

• executa s atLv;dades de apo:a relaconadas à admir sr.±o e gestão do AARAPEPREV; 

iv - exectaT qua:r.que .rtr?is a'•vidaies de apoio ás arbiições do Analista em Gesto 

Prev.crci r. 

Ari. 20 A re buiçc pe:tnirla dos empregados por este Plano de Cargos e Carre;ras púb1:ca 

e 	e- 	etrbuitóro compreende saiários, cujc valores são os !xados nas :scafas de 

vC mr?r' 	Taba A. e B. cO.Stats Co Anexo i desta lei, 0cm como s sc-urteS 

van:gen5 :unanas: 

cmc :rçerc. 	a'c. 

3crsc:mc de 	un .eço) as fé, 	, 

• ajuda de custo; 

-. our vantagens e-zuniàr:as pras m el, inclusive aificaçôes. 

Prgrafo único: O servidor efetivo da Prefeitura Mun:cpa! oe Acstaze ao ser cedida ao 

ACARA?EV deveá o' entre o sro o'sr,osto no Anc , is Á e B, desta LCL C o 

sro do cargo que ocna. 

Art. 21 Os ca'gos Dico 	rn cniança de comando. orevszos rest e:, comportam 

.stIwição, dese que o periodc de afstementose.a guaÍ•ou suoeríora 15 (quinze)das. ' 

Rua, fase Guillerme  N 9  1001 Centro - Acarape/ Ceoró 

Cep: 62.785-OC'J 
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19 -  Durante o tempo em que exercer a substjtuiç3o, o servidor publico fara jus á djferença 

entre O VOT do SaláTio do emprego pbco, de que Ik 	 ziefiè5c ~dio 

inerentes ao emprego publiCo, se for o caç. e o vaor de saáro do emprego publico em 

confiança, acrescido da mesma vantagem, proporcionalmente ao d ias S.bstjtudO5, 

§ 2 	O valor da diferença a que se refere o § i deste artgo será computado para 	s de 

décima terceiro saiano, das fér1as e Jo acrés;mo de /3 (um terço) das 4-r;. 

§ 3 - Sobre o valor da substtuico de que trata este artigo i ncid i rão os uescon:cs 

prev:dencianos dc-vdos. 

A.rt. 220 reg imento ;nterno aa Diretoria EXCCL:va cio AAAPEPEV cispora ore as 

atribuições dos servidores oúbcos em confiança a çule se refece esta 'e.. 

Ait 23A quantidade de servciores ptbIcos em exercício no ÁcÀRAPEPREV, consioerados os 

recebidos por transferéncia e afastamento, oern como o pessoal admitido pelo ACARAEPREV, 

não poderá ultrapassar o quadro totai de emaegos púlicps cr;ados peio artigo 1.6 desta le i . 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS DO ACARAPEPREV 

Art. 24 Pela gestão ao Regirre Prcpro de 7revicrica 	unic ~ .. o 	 eeba. 

mensalmente, a titulo de taxa dedm inistraçãc. o Percentual de doas :>or cerio do vaior ctal 

da ;en'uneração, proventos e pensões aos segurado5 vincados ao regime rÕorc cc 

previdência social, r&atvamente ao exercicio financeiro anterior. 

Art. 25 5o rece tas cio ACARAPEPREV: 

o produto da arrecadação refe-erite às con:ruçães ze caráter com ouIsc-o dos servico'es 

ativos de quaíquer dos Poderes do Mu cipic, suas Autarquias e Fundações: 

- o rodutc da arrecadaçc referente s contribuições dos aposentados e pensionistas cc 

qualquer dos Poderes co Munidpo. suas Âutarqu;as e noaçõcs, incidentes sore a parcea 

Rua: José Guilherme N2 100, Centro - Acorape/ Ceará 

Cep: 62. 785 -4XX 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 
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aos vovefltos de aposer zdcra e a.s ptrsões cocedidas oc- !o ACAAPEPRV c.e supere . 

m:te mxrno esta&ecdo para os eneficos co GPS; 

- o produto da arrccaccc da ccrtrbço de quaisquer Poderes de Mun po, su 

Au:arquas e undacàes. 

- s rec-:as cecorr ts ce nvesrnentos e es petr?mon:s; 

V - os vIores recebdo a ttuiO de co 	ensaco ':nacra, Previsto no § 9 do a.. 20 	a 

Corsttu;ço Federai; 

VI -- os vd.Ofes acrtidcs Pelo Muncpio; 

- as demais cotações prevsta5 no orçamento muncpal: e 

55qtJer tens, cireIcs e ativas com i1nalICf21dC prev.dencria 

CAPITULO 1V 

DA DIVIDA ATIVA 

ArT.. 26 	e AC.APSA'EPREV 	oradc e proove - . nes T.eIdes da egsço cm vcr, 

notadamente cc ei Federa n E830, de 22 de setenerc oe-J8O, a nscrço em dívd ativa 

d seUs crédircs, :rbt.rios e no trrhutrcs, exoecnio o respectivo Termo de tnscriço em 

Dvida Atva. 

Q Termo d Irscrço em D'vd At;vC. 	ze:ticdc pea autoridade ccmp:ente. e,car 

• o nome ao devedor, -as cc-repnsaets €-, sempre que conhecido. o domicilio ou 

esidênca ce um e de outros; 

• o valor c-gn'o da dívida, 	como o termo niciaI e 3 iorma de cafc,.ar os juros ae 

mora e demais encargos 	stc em jei ou contrato,. 

10- e ongem, a natureza e ci furcamenci egal ci coratu da divida. 

- a drceção, se fc o caso, de estar a divida suJet3 a:ueizaço more:aria, beifi como o 

especto momeno 1eal e o te-mo rca pa-a o c?.l: O; 

•a data e o rurnec d, 	 'c egistro d Dvda Ativa: e 

Rua: )oé Guilherme N9 iC(), Centto - Accrope/ Ceará 

Cep: 62.785-OCX) 
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(trio o novo zampo 

§ 2Ç A Certidão de Dívida Ativa conterá, além dos ernento5 do Termo de irscro da Dívida, 

a indicação do lívrc,  e da foa de ;nscriço. 

Art 27 A dvda regularmente inscrita goza de presur.çn de certeza e (qu:dez 	em u efeo 

de prova prê-constuitda. 

Art. 28 O AcARAPEREV podera celebrar convênio com a ?rocuradorí;3-Gera Co Muncp:o do 

ACAR.APE para proceder à cobranc admni 	e uciic:aI de sua divida ativa. 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITáRIAS 

Art. 29 As contribuições e quaisquer outras :mportàncs devidas ao ACARAPEPV serão 

arrecadadas através de cus de Recoir,neno Prevdenciarc 

1 2  Os àrgàos resPonsive15 PelO desco.rito deverão -epas33t o resumo da fona de pagzimeri:o 

ao ACARAPEPREV oara ser eIaoorado 2 Guia ce Rec&himerto Prc-vder.cário ci a:e 

15 dias do fechamento da olha. 

6. 29  A inobs vàrca do disposto no 	 imporzarj em ai -a grave. sujetando os 

responsáveis às sançães admfntstratívas civis e criminais cabíveis. are5c ido-se ao 

correção monetna e juros moó çltÔrios de seis por cento ao ano 

§ 32 Os atrasos superiores a sessenta dias no repasse ao ACAf1ÁPEPREV das consirçôes e 

contr;uiçôes serão obrigatoriamente comunicados oelo residerne do AcARAPEPSEV ao 

Tribunal de Contas do Município para adoção das ovidêc-a.s dmlnsruuvd sob 

pena de resporisabuidade. 

Art. 30 Eventuais débitos do segurado oar com o AcARAPEPREV serão c€cor.ados dos 

benefícios a serem pagos ria form. do regulamento. 

Art. 32. As rmpo àinc:s dewda.i ao 'e<:e.das e naar p.e)os gura&s. ru 

poderão ser pagas ou devolvidas de forma parcelada rios termos co regia monto. 

Rua: José Crlstino, s/n, Centro — Acarop/ Ceará 

Cep:52.785-OtX) 
CNPJ: 23.555.17010001-38 
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Art. 32 Os requer,menton. de exoneração d 	efetivo, ce Ucença mi aftamn:o 5e 

rmurerçk, pi de sua rrrcç.o s.er3c cbrterrenc. nstrudo; com cerzo e 

regarid;de de stuç2o fornccda pec. ACARAPEPEV, egud-ei adoção dos mecds 

cabvei m caso de const:ço de everluiais dbc 

Art. 33 Compete à Prccurad 	Ger do Murio a represen:ção em juizo d Au'cu. 

Parágrafo inco. Apicam- 	o ÁCARAPE 2 EV ':s ros 	 ZC ce goza a 	zer'c 

Púoca do Município. 

Art 34 Quaiquer eguradc ou pi - ' un 	det.r i:rn:dd ativa ;r; reouerer e' iuzo a 

pretç.ã, de contas ca geto cios 'ecusos do 	ft4P2p'. 

Am 35 Esta Lei envs em 'igor na data d& sua pbHcaçc.. 

Gabinete do Prefeito Munlcipa 	Âcarap/CE, em 16 de Agosto ce 2013. 

Frankltn Verissimo Oliveiro 

?rkto Mu - ic'oat ce Acarape 

Ruo: José Ctifli, s/ri, Centro - Acarope/ Ce-orá 

Cep: 62.785-CxY3 
CNPJ: 23.555.1 70/0001-38 



Govemo Municipal deAcarp 

ANEXO 1 

mpgcs pbts 

TABELA 8— Empregos públicos em confiança 

01 Presidente 
	

DAS 

01 DrtQr de Previdência e_Finanç . 	 DAS.V 

Rua: José Cristina, s/ri, Centro - Acrope/ Ceará 
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ANEXOIt 

TABELA A - Cargos pCtbllcos permanentes 

Técnico em 	ç pevencra. C .iftado d :çusç de erjno mec. .crecdc e 

conhedrnerto em informa`tica e, quando for c 	c 	 ewecficc. 

i ni a rr' de 3liJaço 

TABELA 8— Cargos púbiros em coifança 

Presidente, Dretor de Prvidncca e F narcas. nivel sjor cornt,eto e expr;éncia 

profs.sonaI comprovada na ea de gestão ,7' 

RUO: José Guilherme N' 1C?, Centrc' - Acampe! Ceará 
Cep: 62.785-000 
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